
23I02I2015 :: SEI I ~C - 0984448 - Autorização para peticionamento em meio físico ::

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Autorização de Peticionamento em ~Ieio Físico n° 163

Autorizo o(a) Sr.(a) Ricardo Gonçalves Pinto. portador(a) do CPF nO964.905.437.53 e OABDF nO80033. a realizar o peticionamento cm meio fisico.
em concordância com o estabelecido no ~ 2° do Art. 53 da Portaria nO89, de 29 de abril de 2014. (Protocolo SEI n° 53900.011456/2016-93)

Esta autorização deverá estar acompanhada do Formulário de Peticionamento em Meio Físico devidamente preenchido e assinado pelo representante

legal da empresa supramencionada. '

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada com certificado digital por servidor do Ministério das Comunicações.

\

0984448 - Autorização para peticionamento em meiofisico n° 163

Documento assinado eletronicamente por Divina Marcia Nunes Rodrigues, Assistente, em 23/02/2016, às 17:08, confonne art. 3°, m, "b", da
Portaria MC 89/2014.

• •

. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 0984448 e o .código
_: . CRC DEDBOE94. .

[!l1:.A ." -. '

https:/lsei.mc.gov.brlsei/controlador.php?acao=documerno_imprimi r_web&acao_origem= arvore_vi sualizar&id_documento= 1198n4&infra_sistema= 1(xx)()()100&infrs_unidade_atual=510&infrs_hash=5f7b5f3fa725f53fc2a2f61 eOb... 1/1
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Formulário de Peticionamento em Meio Físico Ministério das
Comunicações

GOVERNO FEDERAL

PÁTRIA EDUCA'DORA

:JI(O 6£ b(Jij

Z T. -2éJ ~. !]a) w.-! -6-rj

&/'e £1£ O~'t/£/~ ~/V/c-j

3.58. '29.e. 66.;z-g-i

,
D Mídia Digital (CD, DVD, Pen Drive, etc.)

(Ex, "DVD" 011

"('elldrit't! ')

(Ex,: "700MB" 011

"-IGrJ"),

Listar documentos contidos na mídia e indicar o tamanho

de cada arquivo individualmente:

1
2 -
3-

Cidade, Data

MC/PROTO

RECEBI oCg~~GGERAl
Em~/ V.2... INAL___ /_d.OJ£
ome Legível 'J;:: . ~

, ~cfl-

ITJ
Este formulário deve acompanhar a documentação a ser enviada p ra o Ministério das Comunicações, juntamente

com a cópia da Autorização para Peticionamento em Meio Físico, enviada com esteformulário.

• Em caso de representação legal por procuração, anexar cópia autenticada da procuração que outorgou os poderes. dc
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, , t )

Ao
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Ref.: REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
PERÍODO DE 30/06/2016 À 29/06/2026.

RÁDIO ZÉ LTDA., inscrita no CNPJ nO 27.284.900/0001-

64, na cidade de Resende, RJ, neste ato representada por seu dirigente, SI'.

LUIZ DE OLIVEIRA FONTES, brasileiro, viúvo, empresário, portador do

RG nO09.465.297-1 IFP e do CPF nO318.392.667-91, residente à Rua João

Pessoa, nO365, Centro, Resende, RJ, tendo cumprido as exigências legais e

regulamentares referentes à radiodifusão, bem como atendido às suas

finalidades educacionais, culturais e morais a que está obrigada face a

concessão/permissão/autorização, vem requerer a Vossa Excelência a

renovação da outorga pelo período de 30/06/2016 à 29/06/2026.

Termos em que,

Pede deferimento.

Resende. 22 de fevereiro de 2016 .

................... ~ ..~ .

. . Zé Ltda.

Rep. legal: LUIZ DE OLIVEIRA FONTES

Reconhecer firma
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'"

DECLARAÇAO
(Art. 220, S 5°, CF - Decreto-Lei 236/1967)

LUIZ DE OLIVEIRA FONTES, brasileiro, viúvo,

empresário, portador do RG nO09.465.297-1 IFP e do CPF nO318.392.667-

91, residente à Rua João Pessoa, nO365, Centro, Resende, RJ, DECLARA,

em todos os termos de direito e sob as penas da lei, que não possui

autorização para executar o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na

localidade objeto da concessão/permissão/autorização da RÁDIO ZÉ

LTDA., inscrita no CNPJ nO 27.284.900/0001-64, na cidade de Resende,

RJ, e que não excederá os limites fixados no ali. 12 do Decreto-Lei 236/67,

caso haja a renovação da outorga.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente em duas

vias de igual teor e forma.

Resende, 22 de fevereiro de 2016.
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'"

DECLARAÇAO

LUIZ DE OLIVEIRA FONTES, brasileiro, VIUVO,

empresário, portador do RG nO09.465.297-1 IFP e do CPF nO318.392.667-

91, residente à Rua João Pessoa, nO 365, Centro, Resende, RJ, NA

qualidade de representante legal da RÁDIO ZÉ LTDA., inscrita no CNPJ

nO 27.284.900/0001-64, na cidade de Resende, RJ, DECLARA, em todos

os termos de direito e sob as penas da lei, que somente brasileiros natos

exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de

assessoramento e assistência administrativa da execução de serviço objeto

da outorga a ser renovada.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente em duas

vias de igual teor e forma.

Resende, 22 de fevereiro de 2016.
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MTE NOTA TÉCNICNCGRT/SRT N° 0212008

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RELAÇÕES DO TRABALHO

ASSUNTO: Recolhimento da Contribuição Sindical Patronal por Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional.

NOT A TÉCNICA/CGRT/SRT N° 02/2008

Em atenção ús inúmeras consultas recebidas por esta Coordenação-Geral de Relações do Trabalho a
respeito do posicionamento desta Pasta quanto à obrigatoriedade do recolhimento da Contribuição
Sindical Patronal por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional. a
Secretaria de Relações do Trabalho, através da presente Nota Técnica, expõe o que se segue:

2. Na vigência da Lei nU.9.317, de 1996, que dispunha sobre o regime tributário das microempresas e
das empresas de pequeno porte e instituía o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, esta Coordenação
pronunciou-se sobre a inexigibilidade do recolhimento da contribuição sindical patronal pelas
microempresas e empresas ele pequeno porte optantes pelo SIMPLES através da NOTA
TÉCNICA/CGRT/SRTlNu 50/2005 nesses termos:

"Por fim, a Lei 9.317, que instituiu o Sistema Integrado de Pagamentos de impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, dispõe que a inscrição naquele sistema
implica pagamento mensal unificado de vários impostos e contribuições que menciona e dispensa elo
pagamento elas demais contribuições. Desta forma, a contribuiçào sindical, na condição de tributo
instituído pela União, não é devida pelas microempresas e empresas de pequeno porte optantes do
SH'vlPLES." 2

3. Ocorre que, com o advento da Lei Complementar nU. 123, de 2006, que instituiu o Estatuto Nacional
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e revogou a Lei nU. 9.317, de 1996, surgiram
questionamentos a respeito da possível contradição entre os artigos 13, 9 3° e 53 da nova lei. A dúvida
residia no fato de que a análise isolada do primeiro dispositivo permitia concluir que as empresas
inscritas no SUPER SIMPLES estariam dispensadas legalmente do recolhimento da contribuição sindical
patronal; porém, a análise do art. 53 levava à conclusào de que a dispensa legal da contribuição sindical
seria tratamento especial e temporúrio conferido ao empresário com receita bruta anual de até RS
36.000,00 (trinta e seis mil reais), estando todos os demais empresários, com receita bruta superior
àquele limite sujeitos ao recolhimento ela mencionada contribuição.

4. No intuito de dirimir a questão jurídica suscitada, esta Coordenação formulou a NOTA
TÉTNICA/CGRT/SRTIN°. 99/2007, solicitando parecer da Consultoria Jurídica do Ministério do
Trabalho e Emprego quanto à interpretação adequada a ser conferida aos arts. 13. S 3° e 53 da Lei
Complementar nU. t 23, de 2006.

5. Em 14 de agosto de 2007, estando o processo administrativo instruído com a supracitada nota jú em
posse ela CONJUR, foi editada a Lei Complementar n° 127, revogando expressamente, por seu art. 3°, o

http://www.norrnaslegais.com.br/l egi slacao/rn tecgrtsrt02_ 2008.htrn
1/3
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MTE NOTA TÉCNICAlCGRT/SRT N° 02J2008

art. 53 da LC 123/06. Destarte, restou solucionado pelo Poder Legislativo o conflito de interpretação
legal até então existente.

6. A Consultoria Jurídica, esclarecendo a questão, através de PARECER/CONJUR/MTEIN° 567/2007
conclui:

"Pelo exposto, temos que com a revogação do ar!. 53, da LC n° 123, de 2006, permanece válida a
interpretação exarada por esta Pasta quando ainda vigente a Lei nO 9.317/96, no sentido de que as
microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo simples nacional estão isentas do
recolhimento das contribuições sindicais de que trata a Seção I, do Capítulo III, do Título V, da
Consolidação elas Leis elo Trabalho."

7. Desta forma, resta consolidado o posicionamento deste Ministério quanto à inexigibilidade do
recolhimento pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional da
Contribuição Sindical Patronal. 3

8. Por fim, tendo em vista a necessidade de dar publicidade ao entendimento desta Pasta, SUgIro
publicação da presente nota no endereço eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego.

À consideração superior.

Brasília. 30 elejaneiro de 2008.

Hérica de Sampaio e Melo

Auditora-Fiscal do Trabalho CGRT/SRT

De acordo com a Nota Técnica.

Ao Secretário de Relações do Trabalho.

PAULA DE FARIA POLCHEIRA LEAL

Coordenadora-Geral ele Relações do Trabalho Substituta/CGRT/SRT

De acordo.

Publique-se no endereço eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego.

LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS

Secretário de Relações do Trabalho

SRT/MTE

Indique Imprimn
Comente

Volte

POrl,i1 TribuIÚrio I Guia Trabalhista I Portal de Contabilidade I Simples Nacional I Modelos de Contratos I Normas

Legais

Controk de Condomínios I Boletim Fiscal I Boletim Trabalhista I Boletim Contábil I Terceirizaçào I Contabilidade

http://www.normaslegais.com.br/legi si acao/m tecgrtsrt02 _2008.hlm
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17/0212016

SIMPLES
NAC:ONAL

Simples
Serviços

:;ulta Optantes

,ta da consulta: 17/02/2016

Identificação do Contribuinte

P]: 27.284.900/0001-64

me Empresarial: RAOIO ZE LTOA - ME

5ituação Atual

Simples Nacional

Simei

Serviços

r-----.

: ..~.) Fal~

..:: c Sln

Busca

{) Início ({{ Voltar A.

uação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007

uação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

Períodos Anteriores

Jções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Jções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

I\gendamentos (Simples Nacional)

endamentos no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

entos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

entos Futuros no SIMEI: Não Existem

.Ie aquI para informações sobre como optar pelo SIMEI.

http://www8.receita.fazenda.gov.br/si mplesnacional/apl icacoes.aspx?id= 21 1/1
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~AIXA - Contribuição Sindical Página 1 de I

UF Código Atividade

RJ 922

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

27.284.900/0001-64

31/01/2008

Código da Entidade Sindical

000.000.86765-9

CNPJ da Entidade

29.277.811/0001-16

(+) Mora / Multa

(-) Outras Deduções

Dados da ContribuiçãoI (=) Valor do Documento
144,20

(-) Desconto / Abatimento

Complemento

SL 1110

Cidade/Município

RIO DE JANEIRO

Complemento

3ANAR

Cidade/Município

RESENDE

o Autônomos

Número

81

Total Remuneração - Contribuintes

N° Empregados Contribuintes,

Total Empregados Estabelecimento

8airroIDístrito

CAMPOS ELlSEOS

Endereço

R NILO PECANHA

CEP

27542-210

-

IMENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O

(+) Outros Acréscimos

/
(=) Valor Cobrado

144,20

Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

~ SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO ESTADO RJ. TEL.021-295-8770

GRt,;SU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
. . . I

_. Vencimento Exercício

Endereço

3 AV GRACA ARANHA

':'l 8airroIDistrito

,- CENTRO

Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social/Denominação Social

RADIO ZE LTOA

Dados de Refet'ência da Contribuição
Categoria

m Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal

\ Capital Social - Empresa

21.000,00

ICapital Social - Estabelecimento

104-0 110499.78677 65917.727284 49000.001229137680000014420

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.00086765-9 272849000001 144,20 31/01/2008

IAutenticação Mecânica

Exercício

2008

-----------------------------------------------------------------------------------

,/
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:':AIXA - Contribuição Sindical . , Página 1 de ]

Gt\CS : Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical

Vencimento / Exercicio

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

27.284.900/0001.64

31/01/2007

Código da Entidade Sindical

000.000.86765-9

CNPJ da Entidade

29.277.811/0001.16

.'!'~,~••••.. ~......., ...

Dados da Entidade Sindical

ê Nome da Entidade

~ SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO ESTADO RJ. TEL.021-295-8770

~ Endereço .I'''r,'",,~úmerõ''''
.) AV PORTUGAL 96 ~. L . .".-;-
~ I BairrolDistrito rCE~~ íJ \.;:1

. URCA 22291-050"" •..

Dados do Contribuinte .,1"""
Nome/Razão SociallDenomin<:çãc. Social ./

RADIO ZE LTDA ,/

(=) V210r Cobrado

Total Empregados - Estabelecimento I (+) Mora / Multa

MENSAGEM DEST/NADA AO CONTR/BUlNTE O L
(+) Outros Acréscimos

~

F Código Atividade

RJ 922
-------

Dados da Contribuição

1

(=) Valor do Documento

. 168,03

~conto / Abatimento

(-) Outras Deduções

I Complemento

3 ANDAR

I Cidade/Município

RESENDE

o Prol. Libera! OAutõnomos

I N° Empregados Contribuintes

ITotal Remuneração. Contribuintes

I
Número

320
-------------

Endereço

R I~ILO PECANHA

I CEP BairrolDis:rito

[E542-210 CAMPOS EUSEOS

Dados de Refel"ência da Contribuição
Categoria

'X: Patronal/Empregador [] Empregados

Capital Social - Empresa

21.000,00

I Capital Social - Estabeleciment~

104-0 _110499.78~77 65917.72728449000.001229234030000016800

Código do Cedente I Nosso Número Valor do Documento /' Data Vencimento

000.000.36765.9 212849000001 168,00 31/01/2007

IAutenticação Mecánica

I

,/ IExercício

.2007
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Exercicio

2006

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

27.284.900/0001-64

Código da Entidade Sindical

000.000.86765-9

CNPJ da Entidade

29277.811/0001-16

(-) Outras Deduções

()M /M It

UF Código Atividade

RJ 922

Dados da Contribuição

1

(=) Valor do Documento

136,51

(-) Desconto / Abatimento

Complemento

Cidade/Município

RJ

E t b Id

Tota! Remuneração - Contribuintes

T t I E

DProf. Liberal DAutónomos

N° Empregados Contribuintes

Bairro!Distrito

CAMPOS ELlSEOS

Endereço

R NILO PECANHA

CEP

27542-210

Capital Social - Estabelecimento

21.000,00

104-0 110499.78677 65917,727284 49000,001229 3 30330000013651

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.000.86765.9 272849000001 136,51 31/01/2006

IAutenticação Mecãnica

l

Dados de Referencia da Contribuição
Categoria

DPatronal/Empregador DEmpregados

Capital Social - Empresa

21.000,00

I o a
mprega os- s a e eClmen o + ora u a

JMENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUINTE O

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

~
r- Dados do Contribuinte

Nome/Razão Social/Denominação Social

RADIO ZE LTOA

CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1

IX \;~.,'CS- Guia de Recolhimento da Contribuiç •....J Sindical

Vencimento

31/01/2006Dados da Entidade Sindical

~ I Nome da Entidade

:E SIND EMPS RADIO TV RJ

~ I Endereço
(3 ~v PORTUGAL 96

Bairro!Distrito

URCA
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/
----------_.~~~--- ~--~-----_._----~---

~NP~;DO E3T ..\8ELECIM[.NTO oRESERVADC)
2

900, ~01-é4
I
I

DIO ZE LTDA,
ECANHA - Sala 04,320 G) CP>: ou CNPJ DO ESTABELECIMENTO

SEOS -CEP 27542-219 27.284.900/0001-64
SENDE - RJ oDATA LIMITE DE DAGAMEflTO

/0EXERC

31/01/2005 200~

E JANEIRO
(2) CaOIGO DA ENTIDADE SINDICAL

000.000.020.78-8
--

ENTO IAndar. sala. elc.) GCNPJ DA ENTIDADE

11 29.277.811/0001-16

, (CID.<\OE) IGSIGLAUF

O DE JANEIRO RJ

------ Q CODIGO DO ES1 ABELECIMENfO

13

,ENTO Ii)'l(!]', ;,Úl.,.~tc.) o DATA INiC!O ATIVIDADE
21 .

01/12/82 I

U DISTRITO
-

.1@SlGLAUF

MPOS.ELISEOS ". RJ
.

TIPO DE ESTABElECIr...'.ENTO S10N' ESTABELECIMENTOS

'?J []X] UNlCO ~ PRltJCIPAL CGTI FILIAL
CB 31 DA

04 OUTROS EMPRESA 1
---.-T-----

DADOS DA CONTRIBUiÇÃO ov

------'
~@'''\LORDA

168,~~08CONTR/SUIÇAO
D',I

@
6.'3 ' rv1UlTA

G 95 JUROS DE MonA

(0 3, COAREÇAo MONETARIA

.e _I~ I - TOTAL A RECOLHER 168,0105

t~ICA

''1:'1i(1i;-2!~~':5.!.,sl) i~)Ht t~S/B ir;}j i (i~;~~.Dt /!~)i

~M

00

CA

J~

GMU"'~'i

If:::\ CÔMrLF.M

~)

RA
AV.NILO P

CAMPOS EU
RE

\_-----_ ..
DADOS DA ENTIDADE SINDIC,~L

___ 18"UM~06

IGCE~.22291.050

'95

CDsINDICATO DAS EMPRESAS DE RAOIOOIFUSAO NO ES1. 00 RIO o

{USO exclusivo para formulários contínuos)

MINISTÉHIO DO TRABALHO

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS

>---
CONTF1IBUIN'7'EDADOS CO.e NOME I fMZÀO SOCIAL f DENOt,lINACÃO SOCIAL .1

16 RADIO ZE LTDA. !,
.- •. .'.'

~. .
:. . ,

I~ÚMERO
QCCMPLeÃov:ÇN'"i CCõ.PpEle ANHA - Sa~a_04

.-
19 20 \3~,

@CEP I@ MUNICIPIO (CIOAPE) • @8i,:RR
22 2tf

27542-210 23 RÉSENOE ../

~ADAIEOFUSAOE SONORA GERAL
I@CéDATlV I@ SLlBCÓOIGO ÂTlVIO I@ CÓDIGO eso

DADOS DE REFERÉNCIA DA COIHRIBLJIÇÃO
~.

@ rn f:STABELEClfo.1ENTO rn AUTÔNOMO ~ c=EJ EMPREGADOS( EMPAEGACOR 02 LiBERAL
DV ou

-------~~----
@C,\PITALSOCIAL @ N9 DE EMPREGADOS
33 DA EMPRESA 21000,00 9

33 QUE CONTRl6UEM
PARA ES1A
ENTIDADE SINDICAL~

0TOTAllJA
0<

@TOTALDi\
6

,~~ EM?RES,l\ REMUNERAÇAo
Ü':'i: - ---<Q

~g 0) OESTE
8TOTAL DE

O;D 8 EMPREGADJS
ESTABELECIMENTO EST.A.8ELECIMENTO

~ CAPITAl. A~Rl8uioo
1

GN0DENÂO
"----" A ESTe CONTAIBUIIHE

ESTA8ELECI",lENTO

----o V.~LOR BASE DE
G AUTENT1C,WÃO ~t,

21000,00
49

C.o\lCULO DA 3
CONTRIBUIÇÃO

---

==-i
(c LOCAL DOAr! -f EC<

CRESENDE ~5 JANE IR~_20_,0_5__ U:}"~\.lS
Q8SEHVAÇAO SE AurC'NOMO, LIBERAL PREENCHER NO QUE SE REFERE A "DADOS DE R:;:FERÊNCIA. DA~
APEN<S o CAMPO 31. OUE NESTE CASO EQUI'IALE AO 'MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA VIGEtlTE" /
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0t1E~E.HV';()Ü

o CPF OU CNPJ 00 ESTABELECIMENTO

27,284,900./0001--64

i
•
.""!

r-
"

,I
MINISTÉRIO DO TRABALHO

\' GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS
'\
• '. (uso exclusivo para formulários contínuos)

r-:'\ CPf (lU CAlW.l/I,O I'AI 'Il( ,IJII/\t lO IlO Ct~f'J (IÜ [$TABEl~CIW. <)

o 27 284 9 r; -" ( ,. :0.1- 6 4

RijiU [} 1£ 1.~I}ft;J'

HYI~ltB ~f[A~BA- S~JB ~~131g

CRnpgSftjSf~S -CfP lJ~~1-1j~

RESfUf}f - RJ o DATA LIMITE DE PAGAMENTO

2~£~./0J/2004

o EXEAC

200:

l DADOS DA ENTIDADE SINDICAL

DE RADIODIFUSAO NO EST. DO RIO DE JAr~EIRO

ov

t::\ SIGLA UF
~-."'r

H Li"

W COOIGO DO ESTABELECIMENTO

~

Q CNPJ DA ENTIDADE

~ 29:r L:~17 :r 8.11/~~~)01-'.itt

EL1SEOS

@VALORDA
CONTRIBUiÇÃO

DADOS DA CONTRIBUiÇÃO

Q
V MULTA

o
V JUROS DE MORA

DV

o TIPO DE ESTABELECIMENTO

30 [EJ ÚNICO ~ PRINCIPAL C8 FILIAL

...-1

a COMPLEMENTO (andar, sala, etc.)

'6

Q COMPLEMENTO (andar, sala, ele.)

I(V

a CÓDIGO CBO

~

~ EMPREGADOS

a SUBCÓDIGO AliVIO.

~

a N~ DE EMPREGADOS
~ QUE CONTRIBUEM

PARA ESTA
ENTIDADE SINDICAL

0TOTALCA
REMUNERAÇÃO

ov ou

C\ eOD. ATIV,

0!J

SaJa 04

DAúOS DE REFERÊNCIA. DA CONTRIBUiÇÃO

a MUNICtPIO~IDADE)

l2J HE:::;ENDE

r-T::l AUTÓNOMQ
~ LIBERAL

ESTABELECIMENTO
EMPREGADOR

@TOTALDA
Ef"lPRESA

r::'\ BAlflRO OU OIS.fAlTO

~ tj.~'Cp-..

t::'\ CAPITAL SOCIA~
\~ DA EMPRESA

..J
et
U

~0
Vi
w
o
et
o
1=z
w

@ DESTE
ESTABELECIMENTO

QTOTALOE
~ EMPAEGADOS

ESTABELECIMENTO

Q
~ CORREÇÃO MONETÁAIA

Q
2 \:.V TOTAL A RECOLHEA

c~r~137~0012004073710~078~~8

t:::\ AUTENTICAÇÃO MECÂI>lICA

~

GN~OE!'JÃC
7 CONTRIBUINTE

9 VALOR BASE o!:
\:::) CÁLCULO DA

CONTRIBUiÇÃO

2; >iWlfl (l)Vl l~~ _.r .-.3

ir0ll.flCAC-.•.. ," n ..• /:\0;).1.'.
l~~t:-,.::'l:::r.jut: I~'Lo JAi'.!EIRÜ

OBSERVll,C.b.O' SE AUTÓ".JO~O I USEAAl PREENCHER, NO QUE SE REFERE A "DAi)OS DE REFERErJCIA DA CONTRI3UIÇÃO"
.,,-PENAS v CAMPO 37. QUE NESTE CASO EQUIVALE AO 'MAIOfl VALOR D~ REFERÉNCI" VIGENTE".

9 CAPITAIIATAIBUíoo
~AESTE

EST A8ELECIMEIHO
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,

61

DV)

81
i

.
I 3

a SIGLA UF

~
p,,)

I
I

:l. ~:.'r')~.UH 5 J

í::i9,88RlJi?03

DA EhlTlDADE

29,,277,,811/0001-16
O,SIGLAUF

'0J
r;:,)

o RESERVADO

í:::'. CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO

'Õ

o CPF OU CNPJ DO ESTABELECIMENTO

27,,284,,900/0001-64o DATA LIMITE DE PAGAMENTO

:':!:I. ./kJ:I. /:;:::(,;)0::';

a DATA INiCIO ATIVIDADE

'2J
(j1 1:? /8:;':'

DADOS DA CONTRIBUiÇÃO

@VAlOROA
CONTRIBUIÇÃO

Q
V CORREÇÃO MONETÁRIA

Q
V MULTA

o
V JUROS DE MORA

CEF0i39300i2003211710005969

-Cf? 27542-210

- RLl

Q
2 V TOTAL A RECOLHER

DV

o TIPO DE ESTABelECIMENTO

30 ~ ÚNICO [B PRINCIPAL ~ FILIAL

o.MUNICIPIO (CIDADE)

l.2V
r;:JD DE

RADJO lt l mA,
~Y,NJlú pf[ANHA - Sala

t:::\ BAIRRO OU DISTRITO

~
CtIJ"IPO~:.~

f:::\ AUTENTICAÇÃO MECÃNICA

~

Q CÓDIGO CBO

~

oCPF ou CARIMBO PADRONIZADO DO CNP,I DO ESTABELECIMENTO

27284.900/rl01-64

o NUMERO

'?"s
./
I

....' ...."".;0:;>.) '~\I::.;(
., ••., •••, •••••• u \-.. ,.'[c.

DADOS DO C/lNTRIBUINTE

~ EMPREGADOS

a SUBCÓD1GO AliVIO.

~

GN0DENÃO
CONTRIBUINTE

t:::\ N° DE EMPREGADOS
~ QUE CONTRIBUEM

PARA ESTA
ENTIDADE SINDICAL

@TOTALDA
REMUNERAÇÃO

QTOTALDE
\::::J EMPREGADOS

ESTABELECIMENTO

DV OU

CAH?úS EUSEú5
f,ESEIfIIE
}
~

DADOS DA ENTIDADE SINg'lcAL

F;:(:)DJODJFU~:.\,:)D 1"10 [:~:)T" DO pt) DE ,)PsHEJr::O
@ COMPLEMENTO (andar, sala, elc.)

f::::'\ CÓD. ATIV.o

ºMUNICIPIO (CIDADE)

~ 1"'1"'''''1''')''''/'''", :.: ,':.' ::. ',,1.> ::

rT::.l AUTÓNOMO
~ LIBERAL

'OEHEGO lrua, avenida, praça. etc.'

(~ BAIRRO OU DISTRITO

-.J UPCPI

t:::\ NOME I F:AZÃO SOCIAL! DENOMINAÇÃO SOCIAL
,~
F~(YOID :/F LTDPs"

~IJSO exclus}\'o para formulários contínuos)

MINISTÉRIO DO TRABALHO

GUIA DE R::COLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS

:? 1 (~)i-:.\i~J"EW)
• I

>

INI:'~I~~L~"""III'I'" @OA;>\l~',::.~:.\r::. ".'" ::. i .' •• <.. ,)t"sj-,ll.::: Il:;:O :::::E\(;O);::;
OE3SEflVACÀO: SE AUTÓNOMO I LIBERAL PREENCHER, NO QUE SE REFERE A "DADOi3 DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUiÇÃO"
4PENAS o CAMP('37. QUE NESTE CASO EQUIVALE AO ~MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA VIGENTE",

(' ;
I .1
~ fJOME DA E\ TIDADE

1'.v ).I.,.( .. , , .
;:.>.. '1.).1. l..r'~lI U

N Q ATiVIDADE DO CONTRIBUINTE

1.f.((d)IOFU~::i(IU :::H::ll',IOF?(', DET:Psl ...

DADOS DE REFERIONCIA DA CONTRIBUiÇÃO

<i[~e II~ ESTABELECIMENTO
cn ~ EMPREGADOR

llJ
Q If::'\ CAPITAL SO(:IAL
t::t \~ DA EMPRESA
Cl

E . L
;TI C\ ---

~TO:-.4,lDA~ ~r EMPAESA
;;: l>,

.•' êf~ --
~ I~ª (0 OESTE

E$TABELECIMEf>ITO

L

I
,f~ CAP~AL ATP.IBUIDO
VAEsrE

E$TAE'ELECllAENTO

(0~~tg~I~~~DE
CONTAIBUIÇl\O

,,---_.,--_._.~-.-_._- ._- -_._-- -- -_._- ---.--.-_._-_. ---_.__ ._-_. --~._-:._.-'----_._-.--- -- -- -- -_._- -_:/_- ----- -- -- ._- -- --
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x

900/284

RAlHO lE LIDA.
AV.NIlO PECANHA - Sala 04.32Q

27

. ""',':

-:::•.• ':'J\i~Ç;U

320

. A7

I • ~

I

'v

: ':: _. ~ (, r _,

Sala 04

RESENDE

. VII' , ".. (

ZE LTDA.

PORTUGAL

CAIXA ECONOMlCA FEDERAL

1!;'I;i".;.!!' •• l'

,c

AV.

'RADIO

••• Q,b. '~F,,-. ,I : ••

~','URCA
. -,_ ... -_.

i

I
i
I
I

~;)'c-;~-r;:)CGl'DO EST;,SilEr:IME~------<1

CAMPOS ELlSEOS -CEP 27S42-210 f 27.284.900/0001-64 I
RESENDE - RJ ~C!.D".T-.;uMlTEÕEPAG:;.-'.",ro----1CD EXERC i
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-SIND}CATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO NO EST. DO RIO DE JANEIRO ~ 000.000.020.78-8 i
!

.----.--.----~:.~,-~~-;-~.:-;~:;-~l~k:-----------------I

: 96 29.277.811/0001-16 I
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• -- •• ---- -.--- - __ o •• - •• --_.--- ' ------ - I
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R~Dj(l 1£ UDA.
AV.UJla PEfAUHA - SaJa ü4~~lü

CAKPOS F.liSEOS -CEP 17541-2~ü .

RESENDE - RJ

'I

i

I.
i

• - {iJ..=.,l;-..4-
CD EXERC.

200'

r:;, nFSfRVI\DO

~)

o cpr: oiJ'cGC DO ESTABELECIMENTO

(4) PATAi2fo6~M~tN~

31/01/200.1

ül-b427 284 9ÜOl"

11I~o 1."lusivo I"Ha formulários contrnuo)

MINISTÉRIO DO TRABALHO
GlJl'(, DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAl. . GRCS

DV

:32..56Ri 90~~

@
CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO

1)

Q) cO DIGO DA ENTIDADE SINDICAL

000.000.020.78-8
@ (GC DA ENTIDADE

29.277.811/0001-.16
r.<I SIGLA U'
1!.5.1

RJ

Di.) R:r.Çl DE ,J ANE 1F:Ci
@ COMPI.EMENTO {iHltl:lI, Solll, 61c.1

J (!D ~OlmEçÀU MONHAHIA

@ MUL.TA

h ,TI) JUROS DE MORA

DV

ÍIii\ NÚMERO
~~

CD NÚMERO

'::';1;:,_,---

@
MUN;ClpIO ICIDÁDEI

11

22291.050 RIO DE
:DADOSDO' CONTRIBUINTE

@
CEP

13

Ré\) li1Dl£LlSAD NO E~3T.

@ COMPLEMENTO (amtar. saio. ele.)

-:;r:)(l . _

(TI) BAlflnO OU DISTRITO

-@-=CÓõ"JiilV-:--l"SUBCÓI"iGOATíViõ"'--' -- ..• [.;; '-C('ôir,()-Cno_f]';~~L;:I(-;J~T fr~ECi'!£l~E.u:;:; -
27 \?~)__._ . \?~) \~ 0\ l-;;1 [-Çl

. _ Uf'Jlco._L:J PfllNClI'At. J..:::J FILIAL

.•.__ ~ . -......,~__ ._.,... --.._:"':'" ~."'_~..L__ ~""._..~,~ o -:.._' --:"'"----:-- ------

H E FE R~ N CIA DA CONlj~:~?_U IÇÁ~_.c....:.... __ •__ :.... '...Z7'. DADO 5 DA __ C_O_N_T_R_I_B_U_I_Ç_A_O ~ _

D~ AUTÔNOMO
EMPREGADOR LIBERAL

- H .•11'1
IlV OU --

,----.. @ ~IJ~EciJ~~~~7~~E~?S
9 PARA ESTA

'1 ~()O ENTlOADE SINDICAl

-
lOA 6

@ TOTAL DA .

fSA REMUNERAÇAO

---- .-

TE , @ ~~~~~g~oos
CIMENTO ESTAOEtECIMHJTO

- -
UIDO 7 @ NeOE NAo

N10
CONTIlIBUINlES

E
3

I , 1 (lO

rnr"
f.MI'R

@ Ol:S

ESTAAEl[

@

•@ ~;~~i:l ATRIB 2 @ TOTA~ A HECOl HER

! STI\BEl.ECIME

'tjj\ ,Alon IJASE D ---"---~0) Ami NTICAÇAOMEêANICA

I.::Y ~ÁlCULO DI\

:ONTnIOUIÇÂ(

(cID-i OCAl • @ DATA •

Lr;;E9£tJ.DE ..-R,} I j R ,1ANF I RCl '~)i-I.LLL____ CEF018930JAI.j200U85~,f '_,\10!v7,:l"'L..- '•.•.)','1
OnSE RVAÇAO SI Au'rÓNOMO,lIPERAl PREENCHER, NO aUE SE REFeRE A "DAaaS DE REFen£NCIA DA CONTRIBUIÇAo" -" -
Arl' '5 o CAMPO 37, aUE NESTE CASO EOUIVAlE AO "MAIOR VALOR DE REFER£NCIA VIGENTE",

.JJfiCP,

~'OME I RAZAo SOCIAL I OENOMINAÇAO'SOCIAl'I@'
~

"::I fill.LD. :' r.:" i I fif'••
~ @ :NOEREÇO (rUí!, avenida, praça. elC.)

5
~ -fà-\,L...J.')J..LL - ", '.'
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(i)
CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DOCGC DO ESTAB~lECIMENTO

I 27 284 900/. --)01-64

RADJO 1.E UDA.
AV.NILO PECANHA.320

CD RESERVADO

DV

@SIGlAU.F
25 ;~..:' "1

,',1 ..'

lÍi\ CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO

o

o CPFOUCGCDOESTABELECIMENTO

27.284.9('()jOl)Úl~64
o DATA LIMITE DE PAGAMENTO

.'

@ MULTA

5 @ JUROS DE MORA

DADOS DA CONTRIBUIÇÁO

@ CORREÇÃO MONETÁRIA

DV

(,;;\ TIPEr!JESTABELECIME'EET
~. 1 02 03.i> ÚNICO PR'NCIPALCE FILIAL

t1il\ COMPLEMENTO fandar, sala. etc.)

~

@ BAIR~'~f~'~.r~JIF.R\I.;~ ••;_ (::-J- .[ ':;i:': \""1(:';L.- --) , ._ ,.. ,' 1 .J. ,._ ••.• _-,_.

@ COMPLEMENTO (andar, salll, etc.)

CAM.POS ELJSEOS -CE? 17~41-2jú.
RESENDE - RJ

{,;;\ CODIGO CBO

~

I DADOS DO CONTRIBUINTE

DADOS DA ENTIDA:DE. SINDICAl'

@ SUBCÓDIGO AlIVIO.

lT;;;l
LL:J EMPREGADOSou

@ ~L~Ec~~~~rB~~O~S
PARA ESTA
ENTIDADE SINDICAL

6 @ TOTAL DA •
REMUNERAÇAO

@ i3~~~8~oos
ESTABELECIMENTO

DV

@
'COO.ATIV.

27

DADOS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUIÇÁO

r-r;;;l AUTONOMOI
LL:J LiBERAL

I~ ESTABelECIMENTO
'---L.Z:J EMPREGADOR

'-"-PIT AL SOCIAL

"~PRESA

@ DESTE

ESTABELECIMENTO

@. TOTALDA
EMPRESA

CD ENDEREÇO lrua, avenida. praça, ele.)

IV). F Uf;: n.J[)f~L

@ BA';~Oj:;~~D.,.~mITO

•.... L.H

MINISTÉRIO DO TRABALHO

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL. GRCS

luso exclusivo para formulários ~ontlnuo)

«
:; @~.;_\_T11V.~,D~D':"IDOCONTRIBUINTE

N 1 • r "L ...I J I•.••

rji\ CAPITAL ATRIBUIDO
\::V A ESTE

ESTABELECIMENTO

@ N'DE NÃO
CONTRIBUINTES

2 @ TOTAL A RECOLHER

@ ~1t~~L~6;'DE
CONTRIBUiÇÃO

@ ~~~~~c.-....t.. W •• C'
I-~. f.: •.:.i1:::, 'J.U L":

@ DAT~~ ,\
__ , .1.

@ AUTENTICAÇAo MECÂNICA

CEF018931JAN2000090710005188 29,60R1004

OBSERVAÇAo: SE AUrONOMO.lIBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUIÇAo"
APENAS O CAMPO 37_ OUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFER~NCIA VIGENTE".

).

_~ ~ __ .__ ~~ __ ~~_~_' __ ';__ ,"",--",---,~__ ''''~' __ -_' _....'----.J __ •....__ ._._'_ ...~, _ --~~~-,._----_._---_._---.--~-
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\ FEDERAL

-- -?:Jr

• J~.
) q C} -. -.-.,-.--l
. '.. ..-

) 9 '(11.. !l, ,

o CPFOUC .D ESTABElEClMfNT0

Cf)
CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL

7 '

000.000.020.78-8

(0 DATA LIMITE DE PAGAMENTO

"

CENTRO -CEP 20011~OOO

RIO DE JANEIRO - RJ

RADJO ZE LTDA.

RUA DA ASSEMBlEJA , 6RUPO 3320,10

..•

(0 CPF O~.CARIMBO~~ORONI~OO DO CGC DO ESTABELECIMENTO

"27284 900/( ,. . -64
•.~ !,

" "'~;';"" .... ~; ..

'.

9951

r:: "')ME OA ENTIOADE

~INDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO NO EST. DO RIO DE JANEIRO

(uso exclusivo para formulários continuo)

MINISTÉRIO DO,'TRABALHO

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS

DV

29.60
" .....'.-.

(';?\ SIGlAUF

\!V RJ

@ CGC DA ENTIDADE ,.

29.277.811/0001-16

@ JUROS DE MORA

DV

.3 @ CORREÇAO MONETÁRIA

.-. @ TOTAL A RECOLHER

/', 01/12/82 ---1
2::J~ @ SIGLA; J

,. ---
""'. O TIPrnTAB.ELECIMENTO I. i, /.. ~ N~ESTABElE~I.~ENros

• ~ 01 íI';l! ~ ~ ~DA
'e UNICO L-J..:J PRINClrAl~ FILIAL • ~OUTROS EMPRESA 1

.._ .....

. ./,--~.-•......

@) COMPL~MENTO (andar, $ala, elc.l

r:iii\ COMPLEMENTO (8nd~r. saIs. etc.l

~

, I

)

:;~.; @tA"UTENTlCAÇÃO MECÂNICA

'\"'1<':"/ -'" /
.----y>-

CEF018929JAN9906'i7i0

o NÚMERO {.

96'

r.
@ NUMERO :.~ -~~.

10 ...'

DAD 05.-1 DO ÇO NT R I B U I NTE

22291.050

CONTRIBUiÇÃO

"" SUBCÓDIGO ATlVID.
0J

~
L.L.:J EMPREGADOSOU

@OTOTALOE
f

"

EMPREGADOS .
ESTABELECIM.NTO

@ TOTALDA _

REMUNEAAÇAO

DV

"".
"~'\

\o.

"

@ N'DE NÃO
CONTRIBUINTES

@ DATA

14 JANEIRO 99

1,00

.l'

GRUPO 3320

1,00

DADOS DE

@
MUNIC/f'IO 'CIDADE) -:::-

13 '

RIO DE \JANEIRO

~AUTONOMO/
LJ...:J LIBERAL

r~ ESTABElEClttlENTO
LlXJ EMPREGADOR

@ TOTAL~A

EMPRESA

@ - DESTE

ESTABElECIMENTO

CAPITAL SOCIAL

DA EMPRESA

CD ENOER::ÇO (rua, avenid~, praça, etc.)

AV. PORTUGAL

@ CEP

20011-000

@ BAIRRO OU DISTRITO

URCA

OBSERVAÇÃO, SE AUTÓrJOMOllBERAL PREENCHER, NO OUE SE REFERE A "OADOS DE REFER£NCIA DA CONTRIBUiÇÃO"
APENAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO eQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFER~NCIA VIGENtE".

lj6\ CAPITAL ATRIBUfoO
\!::) A ESTE

ESTABELECIMENTO

@ VALOR BASE DE
CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO

@ LOCAL

RESENDE-RJ

@ NOME,I RAZÃO SOCIAL I DENOMINAÇAo SOCIAL

RADIO ZE LTDA.

-'«
5@
z
iii
u.

~@
;::
z
UJ

<t:; @ ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE

~ RADJO

"-,~ QD ENDEREÇO (rua, avenida. praça, elc.)

~ RUA DA ASSEMBLEIA
iT.,-
z
O
u

--------~---------------------------------,-----,~-_ .._-----_.~-----------------_._-------.-._--
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DV

l

3,55
. ;

0,59

f.K\ SIGLA UF

~V RJ

29~60

f7\ CÓDIGO DA ENTIOAOE SINDICAL

0000.000.020.78-8
' .•...._ ...•;.-..~

{,\ CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO
0;

27.284.900/0001-64..,.

rô'\ CÓDIGO DO ESTABElECIMENTO
\!!J

{;\ DATA LIMITE DE PAGAMENTO

0..1 -
30/01/98

(.;';'\ DATA INICIO ATIVIDADE
0.J 01/12/82

DV

@ MULTA

~ TIPL!GE E TABELECIMENTO

~ ~ ~ ro
'.' ÚNICO rnPRINCIPAlLB FiliAL

@ CORREÇAO MONETARIA

@ JUROS DE MORA

CENTRO -CEP 20011-000

RJO DE JANEIRO' - RJ

ri"4\ MUNIClplO (CIDADE)

~ RIO DE

o COMPLEMENTO 18ndar. sela. etc.)

~,

tW\ COMPLEMENTO I~"'. etc:'

~ . \;:

@ BAIRRO .O~R'TO

24 CEI\I<l' O,.'-I '

.,,~

DO RIO DE JANEIRO

DO' CONTRIBUINTE'

• :','" I

:'. f.\ CPF OU CAlllMBOPAORONIZAOO DOCGC DO ESTABElECIMENT-O -~{,\ RESERVADO

.' \.~ 27 284 900/0001-64 0.
i'. ',

J ,' •

• ;!. RADIO ZE LTDA.

RUA DA ASSE"BlEJA ~ GRUPO 3320~10

0/\005 DA ENTIDADE SINDICA'L

@ SUBCÓDIGO ATIVID,

rr;;;l
Ll..:J EMPREGADOSOU

@ ~~;~~gÃDOS
ESTABELECIMENTO

Ii""õ\ N? DE EMPREGADOS
~ OUE CONTRIBUEM

PARA ESTA
ENTIDADE SINDICAL

@ TOTAL DA ,
REMUNERAÇAO

DV

SINDICAl. . GRCS

@ CÓD,ATIV.

l~OO

GRUPO 3320-.

it!,

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUiÇÃO

~AUTÓNOMOI
L.J.=.J LIBERAL

995

TOTl\L D.4.'
EMPRESA

r-x;l ESTABElECIMENTOu::::.:J EMPREGAOOR •

@

@ CEP20011-000

@ CAPITAL SOCIAL
11 DA EMPRESA

In---
( ''NO''fCATo DASCEMPRESAS DE RAD I oD I FUSAo NO EST.

L (h

@ BAIRRO OU DlsmlTO
12 URCA .

~ ~ ATI.VIDADE DO CONTRIBUINTE

ri rtRDIo

, I
I

~ ,51'~
u-:;

ffi~.
~ M @ DESTE

ESTABELECIMENTO

5 @ ..~
Z
õi
w
Q..
<>;::
z
w

(t. ~:~

''tilf~u!~,;~~:rh~~,'".r.,. '.-,

r!~~W~II\IIS+ÉRlo'/bOTRABALHq
GU.lA DE RECOLHIMENTO DAêqN,T,RIBUíÇÃO

(uso exclusivo para formulários'contlnuo) ':',
.\:"J !"~.:.,,- '

'-- I 'f\
'-\. ,I

ti' CAPIT~L AlRlBlIlDO
\:3' A ESTE

ESTABELECIMENTO

@ N?DE NÃO
CONTRIBUINTES

2 @ TOTAL A RECOLHER

@ VALO" BASE DE
CÁLCULO DA-
CONTRIBUIÇAO

1~00

@ AUTENTICACAo MECANiCA

:33. 74~:03kt~
CEF0i893iHAR98ii7 7í0 4293/JANEIRO 98

I
@ DATA

i 30
!

OBSERVAÇAO, SE AU~ONOMOlllBERAL PREENCHER. NO QUE SE REFERE A "DADOS [jE REFER~NCIA DA CONTRIBUIÇAo"
APENAS O CAMPO 37. QUE NESTE CASO EOUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFER~NCIA VIGENTE",

IÔLLOCAL

~ESENDE

-_._--------,---------------------.----------- ----------~,----,~-,---------_._-------------,--,_. -----'--
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MINISTÉRIO 00 TRABALIlO

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL- GRCS

o RESERVADO

3

5

9

6

6

OV

@) SIGLA UF

RJ
~N ESTA8£LEClíOifNíOr;
~OA E"FIlESA

9 76
0,98

0,20

10,94

@DATA IN CIO ATIVIDADE

@CODIGO DO ESTABELECIMENTO

(1)C DIGO DA EriTlDADE SINDICAL

troO.000.202.~8-8

~9:~77:8~~/0001-16
@ SIGLA UF

RJ

DADOS DA CONTRIBUiÇÃO

2 @TOTAL A RECOLHER

5 @ JUROS DE MORA

:5 45 CORREÇ)¥) MONETÁRIA

@VALOR DA
OV CONTRIBUiÇÃO

8 43 MULTA

DOi RIO D:B JAnEIRO

Q3)'"UNIC PIO CIDADE

RIO DE JANEIRO
CONTRI BUI NTE

@AUTENTlCAÇAO MECANICA

@N MERO

10

@ SUB-COOIGO ATlVIO

3

8

~N' ct EMPIlEiADOS

9 ~~~~.c~~i:'8UEM
[NTIDAOE SINDICAL

6 @TOTAL DA
REMUNERACAO

TOTAL DE
EMPREGADOS DO
ESTABELECI MENTO

@N~ DE NÃO
7 CONTRIBUINTES

I
n~PRE SAS Dg RADIODIFUSÃO DOE 51 •

0N MERO

96
(í3) CEP
22291-080

DADOS DO

0,01

DADOS DE REFERENCIA

l1Q2l AUTÔNOMO I l1Q3l
,LEJ LIBERAL OV OU~ ElIPREGADOS

f6\NO. ME DA ENTIDADE

~tINDICATO DAS

""
>

,~~ @TOTAL DA
"" ::> EMPRESA
a: 'o

~ 8 @DEm
lAJ eSUBELECHAENTO

~ W CAPITAL ATRIBUIDO
'ô A ESTE

ESTABELECI ~ ENTO

@VALOR BASE DE
'~CÁLCULO DA

CONTRIBUI ÃO

R. DA t.~j~~';Er):m.Ci;'.ia, GFHJ?O :?j10; P'(~rtjE

COlmo - c E í' 1(joll-000

L.
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL

@NOME/RAZÃO SOCIAL!DENOMINAÇ~O SOCIAL

RADIO zt LTDA
~>. @ENDERECO rua, a,enida, praca, elc ..

" RUA DA ASsmtIBLEIA
N

@CEP @MUNICIPIO CIDADE)

20011-000 RIO DE JANEIRO
@ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE @COD. ATlVIO.

;! RADIO
u
o
z

'"

0ENDEREÇO(rua, avenida, praca, etc. n
~ AV. PORTUGAL . I
z
~ @BAIRRO ou DISTRITO

:: URCA
z
o
u

RESENDE 31d• JANEIRO 1989-.1
@LOCAL @OATA

gg~i:,~~~tfh,~E A~~~OANsO"O~LhBAE~~~ 5'iR,~E~~~ERNES~~ mo S~Q~~~:~f A"o"~:fo":e~L~~FE~~N'i!:fE~íNC1'
VIO ENTE

9.; SIGA. Serviços IndustriaIS GriHICOS Alvorada ltda A". Suburbana, 3376 - Del Caslllho - RJ. Tel 201.8622 - CGC 13803255/0001.41

C£Fi90i8906HAR97i83 710 6727
10,94R02Fh

1-16
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5

9

l

10,68

7~:i"J,
•. ..••~f

LTDA

2 @TOTAL A RECOLHER

RÍlDIO

R. DA AS S EMBL::'IA , 10, GRUPO 3320' P,',RTf.

CENTRO • C E r 20011. JOO -

@r.Ul ErlTiCAÇAQ MECÂNICA

96
1.9

--------------- -
3 @ CORREÇAOMONETÁRIA

3

MARÇO
de

21

@lDATA

// ,'''' ", .
UtMISTÉRIO 00 TR~.~,A~ll'" " , , ~ ,"

GUIA DE REC9lMiMENTQ Dlt.CONTRIBUIÇl\O •• tf.N~~I.Io",Il.CS

- - --------~-_._------~_._--------------------

1;r.MICA :-".ilJl(l UDA l~lJfo ABllllCAD. 20'J. CAMPINf,S - SP - CGC ..13988581/0001.50

í3:CPF OUCGCDO ESTABELECIMENTO

~ 27.284.900/0001-64

[)DAT
3

A1LJQiE19E5PAGAMENTO Ica-9
xE9RC5'--

íl aio DE JAt(EIP.O - il ,) J IL I

L DADàs DA ENTlannt SINDICAL ~ I
10~DA--E-N-T-IO-A-OE------------------ -------------------------------- (i)CODIGO DA ElmDllDE SINOI~---

~

' j SINDICATO DAS EMPRESAS ,DE RADIODIFUSÃO DO ESTADO DO RIO DE JANETIW I 000.000.020.78-0

Q0ENDEI1EÇO(rua, aven,do, ptaco, etc _) , =r@NÚMERO-@COMPLEMENTO(andOr"ala"le,ríljCGC[>\ENTIDADE

~ AV. PORTUGAL - 96 :'- 29.277. 811/0001-16z _ __ . ._1..______________ -------
~ 02J~AIRRO-"JDISTI1ITO @ CEP ----- eMON1c!PIO (CIDADE1 - @ SIGLA UI

:: __ URCA 22291-080 R 10 DE J ANE IRO RJ

g /' DADOS DO CONTRIBUINTE
o (~NOME/RAZÃO SOClf,LlIJEIWMINAÇÃO"OCIAL ---- -------------- \(iT)CODIGO DO ESTABELECIMENTO

RiU) 10 zf, LTD A
; _(@)EI~~~~~' ~~,~~~~~}~e~~-- ~ITU~~O @cô-~-~--~-I)-~-N-Tt-)-\-;-n;-~-r~-.-a-I~-"-ARc--I-e-~-JE--,--@D;\]í\!NTCIOATIVIDADE

f~CE20011_000 -----IgJMUNi~iI~C,~~E)~M~IR-O---------- --------. @8AIRROd~~~~~ -------------j@ SI~~ U:P-

~ArR'vAIODADIEOOOêorm"~UINTE ----------------1@CÓP_ATlVIDI@SUB-COCJIGOATIVID j@CODIGOCBI)@TIPODE ESTABELECIMENTO-----------------i@~~s,\~~~CIM'~N1OS

~ '-- L_ I . / G(oJ]ONICO mPP.INClPAL G~FILlAL ffiOUTROS !
~ DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUiÇÃO DADOS DA CONTRIBUiÇÃO ~C.6V

<f) (3Z) í:iT011ESTABELECIMENTO~ AUTÔllOMO/ ~ ~ VALOR DA '"
w '-' ~ EMPI1EGADOR ~ LIOERAL [õY OU~ EMPREG~DOS OV CONTRIBUiÇÃO 7,25

~ @CAPITALSOCIALOOl 9 @~~~e~~:~~:~~~'s 6 ~ MU:~---- -----------2-6 J -
~, _~_~~~-HE-S_A __ ' ~~~1Dl~lhsINDlcAL ---l----------------'-'-. -------

w ,~;; @TOTAL [)~ 6 @TOTAL DA 5 ~-:;;:-;;E I,I;RA 1,02
';i ~ ..... EMPI1ESA REMUNERAÇAO ~
a::;.o --------

<J '.u z ~5 f'47\ITOTAL DE_ g, 8 ~; OESTE B VEMPREGADOS DO
> _~ EST,,ºElECIMEtlTa ESTABELECIMENTO
.~ (36' CAPITALATf118UlDO (411 N~ DE NÃO

\.:':.) A ESTE 7 VESTABELECIMENTO CONTRIBUINTES

"• E @VALOH BASE DE

~ g~~~~gulg~o
~ ( RIO DE JANEIRO

LO '~@LOCAL
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UlllISTÉRIO DO TRABALHO

GUIA DE RECOLHIMENTO 011 CONTRIBUIÇAO ~II'JDICAL- GRCS

ou CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO ESTABELECIMENTO
, li'!: "r21284 98@I'nq@i~ ~@Ly,

Rf.c'\O zt l1DA

l
I

9

8

6

5

DV

@ SIGLA UF

RJ

@ SIGLA Uf'

QN' Es1hli.£CIMENTOS
\~OA EMPRESA

0,73

3,89

1,69

5,76

12,07

0COOIGO DA E~ITIDADE SINDICAL

000.000.020.78.8

,@CGC D4 ENTIDADE

_______ I 29.277.811

andor, ;010, etc..J

' •• ' RUP03320-i'AilTE
R DA ASSE;.;,E>L.:,A, lO, G
• CENTRO - C E P 2001\-000

RIO DE JANEIRO -RJ

@MUNlcfPIO (cIDADE)

I RIO DE JANEIRO
CONTRIBUIIHE

CEFi90i~3922MAR96058

----------------------r=
,@CODIGO DO ESTABELECIMENTO

2 @TOTAL A RECOLHER

@AUTENTlCAÇAO MECÂNICA

5 @ JUROS DE MORA

-------------1

1
3

-oAõos DA ENTIDADE SINDIC~--

MARÇO

RADIODIFUSÃO DO ESTADO DO R 10 DE JANEIRO
@)NílMERO G.9foMPLEMENTO

96
@CEP

22.291-080

DADOS DO

DE

(6)NOi~E DA ENTIDADE

- SINDICATO DAS EMPRESAS
)

I.RMIC,I\ M'_IO ITDA I~LJ!.oABOLlCÃO 20;l CAMPIN.i~ - SP. CGC 45,388:i8110001-5ú

0E:r~DEREÇO(ruc. avenida. prece, etc.

~ AV. PPORTUGAL
=o (í2"BAiRRO 00 DISTRITO

: ~) URCA
f-
z
o
u

<f

>

dc
6c

84
12

-d
2d

a-
45

c0
-9

04
6-

69
a0

60
50

de
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]
J

o RESERV~DO

':1:::£ ':'
i- .••"_'__'

aio l)E JANEIRO -- R J

RÁDIO zt LTDA

R, DA ASSEMSLt:IA, lO, GRUPO3320" PARTE
CENTRO. C E P 20011-000

CEFi90i8922HAR96057

L

tAINISTÉRIO DO TRABALHO

GUIA DE RECOLHIMENTO DACONTRIBUIÇilo S,NDICAL- GRCS

-- ---- -,.~. _. --- .-~ -- .._.- -- - _ .. - -- ._~-_._----------------- -_._._-----._'._- _ ..._-.---- .._._. __ ._---_. __._-- _._-_._---.--------_._---------'_._._-_ .._-_._--~._---------

<I

>

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL
(G)N0-','-ECAE-NT-IOÀOE i------------ •••--------------------- ----------------------I-(i)-7-CO~O-IG-O-D-.'-E-NT-I-O~-D-E--SI-N-O-IC-A-L-----

:- SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO I 000.000.020.18-8 _

~ 0Er:~:EÇO ~~~;~~:~Ptoco,etc, ) "-- ~-E?::=--------~OMPL=\Ond~~-.-'O-I--O.-.-I-C, ~I_@__1_CG_2C_9__~_2_;__N;_'1_~A_~~l/OOOl_~ __

g (í2')BAIRRO0\' DISTRITO @ CEP- ", Q~Y~UNICtPIOICIUADEI ~@ SIGLA UF

~ U URCA , 22291-080 R 10 DE J ANE IRO i RJ
z ------------
o DADOS DO CONTRIBUINTE

'-' Q."0N~M~i;~'íO ZS{~IA~;I~~MINACÃO SOCIAL --------------------J!ÓÕIGO 00 ESTABELECIMENTO

; (~;~~RE~~,U~~~~~~~~~~c~---------------------J@rl~~RO =~]@COI:~;E:'lõnd~;;O~~~TE I@OoHAINICIOATlVIDADE

@C;~Ol~~oo~---rêMUN~;~(~~DE~-~;RO -- J@BA'RR6~U;;;~0 ---i@SIGLAUf"--,

@ArrV"iDADEDO CONTRIBUltHE----- r~COD ATlVID, @SUB-CõDiGOATlI'ID @cóoIGOr;eo @T1PO DE ESTABELECIMENTO ------------ @~~'£S~~mCfMENrrd

<I RADIO C LX:fulONlCDmPRINClffiL rnFILlAL rnOUTROS )

~ DADDS DE REFER"COA DA CONTRIBU"ÃO - DADOS DA CONTRIBUI'ÃO ~j"'
'" (32) G~ ESTABEL,ECIMENTOr"""'TQ21 AUTÔNOllO/ ~ @VALORDA"I
W '-./ EMPREGADOR' ~L1BERAL DV OU~EMPREG.~DOS Õ-'1 CONTRIBUiÇÃO 0.03

~ @t CA~ SOCIAL 9 @~~~EC~~~~~~~Zs 8 .~----- 6

ii"@';;;i~~M=~--- O~~~__ 6 @~~lt:;:,::~'====~=-==---=~~::::: "' "" ::::_~ t
~ 8@5)OESTf B @JaJ~fG2ios DO 3 45 CURFlECAOMONETÁRIA =153

"' ESTABELECIMENTO ESTABELECIMENTO 6 ,_8_3 _
~ @-~AI~';:fL ArRlBUIõO ----- 7 @N~ DE NÃO ------- 2 @TOTAL " RECOLHER 15 23

ES1ABElI'C'''ENTO CONTRIBUltHES , "
f37) ;'MOfl 8AS€OE .------ 3 '49' AUTEIHlCAÇToI(,ECÃNICA "\,

o 1::., CALCULOU,\ ~
CONTRIBUiÇÃO

~ ~LõCli'L------- @~ de MARÇO

g~t~i,~~~r~~.~.F A~I~~ÔANSOf~O~l ~BAf:~~~~~EE~~~E~ES~~ gAu;osiQ~~~~~ito "~:pg~eiL~~FE~~N~~fE~~NC!A
VIGEfnE
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r---, --------.---.---------------------------.------.----------- ----- --- -.-------.-------.--.---.---------- .• -------~- -. ..• . --_o

8

6

DV

o,cn
7,7B

3,60

7,19

18, ~8

DA CONTRIBUiÇÃODADOS

5 @ JUROS DE MORA

3 45 CORREÇAOMONETÁRIA

@VALORDiI---

DV CONTRIBUiÇÃO

B '~MULTA

.CEFi90i.8922MAR96056

2 @TOTAL A RECOLHER

@t.UTENTlCAÇAO MECÂNICA

1.9

(})CPF OU CARIMBO PADROfllZADO DO CGC DO ESTABELECIMENTO••..,,~ o RESERVADO

rr~7618 4 gij~ l""~:1f~'\1.>~ i\t JL t.. . it . .• •.w ~. '.;.J ".

RÃDIO H LTDA

R. DA ASSEMBLJ!IA. 10. GRUPO 3320. PARTE WCPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO

CENTRO . C E ? 20011.000 ~) 27.284.900/0001-64

I RIO DE JANEIRO - R J ~ ~DATA3~7ól/92GAMENTO
I@lE992.......

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL

ICZyoOIGO DA ElHi~ADE SINDICAL
--

TADO DO RIO DE JANEIRO I / 000.000.020.78-8

J~YÚME96
@COMPLEMENTõlõõdor. '010. ele. ) i("'CGC C\\ ENTIDADE

._-

I'~) 29.277.811/0001-16

MUNlc[PIO (CIDADE)
---!P SIGLA U=

3

~N2 DE EMPREGADOS

9 ~~~~AC~~+:IBUEM
__ ENTIDADESINDICAL

@TOTAL DA
6 REMUNERACAO

~ TOTAL DE
B VEMPREGADOS DO

ESTIIBELECIMENTO

@N~ DE NÃO
7 CONTRIBUIIlTES

0,01

MINISTÉRIO DO TRABALtlO.

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL- ORes

-----
OB!iERVACÂO: SE AurONOMO/ LIBERAL PREENCHER, N
CO:HRIBlIICAt''', APENAS O CAMPO 37. QUE NEST
VIlJENTE.

1.IVII!:,' MIJlO UIM !lU.' ABflUcM 2m - CI,MPINAS- SP - CGC 45988.50110001-50

<.(

>

w

~: @ CAPI TAL SOCIAL
o - DA EMPRESA,-
z
uI ,~ ;} @TDT~~-

~ :E EMPRESA
""o -----
l.lJz~

n. o ~;DEsrf

O ~ ESTABELECIMENTO
ri ~I~ CAPITAL-J\TRI8UIDO -----------

.~ "-'-~) A ESTE
ES TABEl.ECIMENTO

13-11 VALOR B.\SE DE
~ ~j CÁLCULO DA
•• CONTRIBUiÇÃO

i:
;;6)NOME DA ENTIDAOE ' •••

\../ SINDICATO DAS EMPRESASi DE RADIODlFU SAO NO ES

~, (~ ENAV~ço ~RiUGdAL roco, ele .)

!.t~B~mDISTRITO ------- @ CE 22291-080 @ RIO 1JE JANEIRO i@ RJ )

8 >- DADOS DO CONTRIBUIN!.~_~ l
(~NOME!RAlÃO S~IALlDENOMINAÇÃO SOCIAL II@CODIGODOESTABELECIMENTO __ -_-

. RADIO ZE LTDA. _

: @ElIOERECoTrUa.avcnidã:-praco-:OIC:T--------------@ rWMERO--- ----\~0COMPLEliEllTOlCndor. ,õiO. ele .1

" I RUA rA ASSn1BLE IA 10 _j~; GRUPO 3320 PARTE

'"@ ~1l-00~---I~)MURI~8õ-~~ÀDyANE IR~- ----- -------J!:~R~~~;~O ----- 1~SI~L;u,--- -

(-~6ATlVIDMJE DO cONTiilBUlllTE ----------------- (;;:;-'27 COQ_ATlVID. ~81sUB-CüDIGO ,HlVID IC-::\CODIGC ceü MTIPO DE ESTABELECII~ENTI)-----------~Qiv.fSrABELECI"'fNlOS
-' ::'"Y ~ ~~ @J.~) IM ~,c; ~2JDA EMPRESA

<.( - RADIO :£]jJONICO ~PRINClmL ~FllIAL !_~OUTROS'-'
o
Z

m (32' fXTõl1 ESTABELECIMENTO
J ~ EMPREGADOR
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__ o. ---_. - .. -- __ . .__ --.J ... ._._. _

.- _. __ ._--._ ...._------_._-------- .._._---- .._-------- ._-
"'- '.'~.---'----._--_._------_._--_._-. -" ,.

MINISTÉRIO DO TRABALHO

GUIA DE RECOLHIMENTO [:A CONTRIBUiÇÃO SINDICAl- GRCS

(2)CPF OU C,\RIMBO PADRONIZADODO CGC DO ESTABEI.EGIMENTO. - (-,
r 27 28£49~B!~"J'~. 8Ll

o RESERVADO

RÍ\LJIO. ZÉ LTDA

,I

4,24

6,83

2J,11

INiciO ATIVIDADE

:7 'i ,.~',
! .;.....,'CEFi90i8922hAR96055

R. DA ASSEME:L~IA. 10, GRUPO 3320. PARTE

CENTRO. C E P 20011-000

3 45 CORREÇAOMONETÁRIA

2- @TOTAL A RECOLHER

@AUTENTlCAÇÃO MECÃNICA3

0CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO

~ 27~284.900/0001-64

.J (,\\DATA LIMITE DE PAGAMENTO (5)EXERC~

RIO DE JANEIRO - R J ~ 31/01/91 '-1'991
DADOS DA ENTIDADE SI NDICAL

(~-~-N-Or-JE-Q-A-Er-IT-ID-A-D-E--------------------------------------~--------------------I~CODIGO DA E'ITIDADE SINrnCAL I
'./ SINDICATO DAS EMPRESASDE RADIODIFUSÃO DO ESTAIXFDO RIO DE JANEIRO ---L 000.000.020.78-8

0;)ENDEREc (ruo. avenida, praça, etc. )@NOMERO@COMPLEMENTO tond--o-r-,,--o-Ia-,-e-Iç-.~)---- iríi\CGC D4 ENTIDADE

'.:. AV. PORTUGAL L 29.277 .811/0001-16
(J2)BAIRRO "'JDISTRITO@CEP ----- @MUNlcfPIO(cID~-,D-E-)--.--------- ~ SIGLA Uf--

~ URCA 22291-080 RIO DE JANEIRO I RJ
DADOS DO CONTRI BUI NT_E. . ~ . _

I@CODIGO DO ESTABELECIMENTO

I
I@DATA

I

R10 DE JANEIRO 21 de MARÇO
@)LrxAJ:------ @ DATA

08SfHVAC~O: SE AUTÔNOMO/U8ERAl PREENCHER, NO 'QUE SE REFERE A "OADOS DE RfFER~NCIA D~
CONTRIBUICAO".4PfNAS O CAMPO 37, QUE NESTE CASO EQUIVALEAO MAIOR VALOR DE REFER£NCIA
VIGOlfE I

i,HAfIC,\ t'.!LHO t 1'0,\ RU/t MlOUÇ;\Ci, 20~l CAIAPINAS. SP . C G C 4~ 988581/0001-50 Cj-~-:::..'~.. Coo. 10.208

z
o
<.)

@NOME/RAZÃO SOCiAL/DENOMINAÇÃOSOCIAL

RADIO z{ LTDA.
~ @ErWEREcOfruo.rnn;dõ-:-p,oCã:ete-:-:-) -I@NúMERO ~cisVCCMPLEI!EIITOiandor, ,alo, ele _J

..;; RUA DA ASSEMBLEIA, -------------_~JJ~L --GRI1m 3320
@CEP---r@MUNIClPIOT.c10AOE)@SAIRR_00UDISTflITO

- 20011-000 [R lO DE JANEIRO CENTRO
@ATlVIOADEDOCONTRlBUINTE--------- ~ CÔO.'ATIVID @SUB-CóJlGOATIVIO @COOIGOCBO@TlPODEE-S-T-AB-E--L-E-CI-M-E-N-T-O--------

;; RADIO mUNICO mPRINGIPAL lJ~FILlAL moumosu

'" DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUiÇÃO DADOS DA CONTRIBUIÇÃO

: @.~Gili121 ~iIT::i;;:~~ ENT~ c::J@ ~~~~~~_~_O_I __ OV OU ~ EMPREGADOS ---- "' @;:;~:,:~,'" - i=- '9°.'01)31-
'" r;;-, I ~N' [:£ EMPREGADOS ~
;; ~} CAPITAL SOCIAL 9 ~~~~Ac1~+:'BUEM 8 ,~:'lMULTA
1- DA EMPHESA O, 01 ENTIDADESINDICAL

~ ~.~@:;-;~~----- @TOTAL DA ----------- 5 @ JUROS DE MORA --------

:: " EMPRESA 6 REMUNERACAO'" 'o ------- _

>LI Z (r35 f4n TOTAL DE
<t n. 8 ~!'i) DESTE B 'VEMPREGADOS DO
> o UJ ESTABELECIMHITO ESTABELECIMENTO
~ ("36) CAPITAL-ji,RiiiulUo ------.- r.fl\ N£ DE NÃO

v f~T[ASBTE~ECIMENTO 7 ~CONTRIBlIINTES
F ---
E • @IVALOR BASE DE
" ~~ CÁLCULO DA
~ CONTRIBUIGi10
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MINISTÉRIO DO TRABALHO

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL- GRCS

o RESERVADo------

RÁDIO zt UDA

..J

?j.O

íH,O D.,E "A NE,lRO -, R J

19 96Março

il. DA ASS EM8L:! IA , 10" Gí:l.l?O 332,0 -.PAR f'E

,. ' CEN'fRO -, C E.r 200U-.OOO,

( DADOS DA ENTIDADE SINDICÃL
1(;~YIO~IE DI, ENTIDADE' ----------------------------.-- Q)CODIGO DA ENTiDADESINDICAL

, SINDICATO DAS EMPRESASDE RADIODIFUSÃO NO ESTADODO RIO DE JANEIRO OOO.OOO~020.78-8
(~3}EtWER~O(rua, avenida, praça, e~---.------- @NOMERO =+~i0-C-OI-~P-L-E-M-E-NT-o-('andar-;-;;;t.~--.--- iG:DCGC ')\ ENTIDADE -

~ '~AV. PORTUGAL 96 j 29~277~811/000l-16
~ (~2)BAIRIW ('JDISTRITO ---- (~-M-U-NI-C-IP-lo-.fCTliAõEI-----------.-.---------r@ SIGLÃIJi'-

:: '-~URCA RI~DE JANEIRO I R.L-
:3 CONTRIBUINTE --------
ü 0~NOME/-R-A-Z"'-0--S-O-CI-,,-L-/D-E-N-O~-1I-N-AÇ-Ã-O-s-O-C-IA-L.-------------------'---------------.---------------!@-17-CÓDIGODOESTABELECIMENTO

__RADlO Z~_L'1J!.ú.__________ j
~ @ENDERECO(raa,aven'da,praco, etc ..) @rlUMERO---~20 COMPLEMEIJTO\ondor,."1,,. etc ..I@DATAINICIOATIVIDADE

~ . RUA~à-.t!.S-Sç:r1J~£-t..lfli,-T--.--------------- lG______ GRUEO-3320 --=IJ~--"-IGLA U~-I?] CEP (23)MUNICIPIO(el DADE) @BAIRRO ou DISTRITO ~ ~ ,-

20011-JOO R10 DE JANEIRO CENTRO _._RJ:__ ._
@ATIV!DADE DO CONTRIBUINTE -- J@COO, ATIVID I~ S1I8~CõDiGOAi'lVIO 10]CODIGÓCBO @ TIPO DE ESTABELECIMENTO --------- @~Ef.Ji¥!mCllIofNmS

~ RADJO .. C __-.L____ ~ONICO rnr'RItICIPAL rnFIUAL rnoumos !
~ DADOS DE REFERENCIA DA-C-O-N-r-R-'B-U-'-ÇA--O DADOS DA COfHRIBUIÇÃO ' ~ov

Vi (32) r. rm] ESTIIBELECIMENTO rIQ2l AUTÔNOMOI JT;;';l@ VALOR D,\ I e
V LXJ.':...' EMPREGADOH ~ L!9ERIIL DV OUL~ EMPREGADOS DV CONTRIBUiÇÃO 0 ,01

'u :;;;-"" Cf EMPREGADOS e ('4i'l) MULT
h

- - - -----.1--::.~ (3~CII!'I TAL SOCI,\L 9 (~QUE CCNTRIBUEM \,'Y " "
I- - DA [MPRESA 0, 01 ~~~MJlAsINDICAl 8,63 ---J_

~ '~.~ ~.~~~l~SA~_~. . 6 @1~~r~~~E~~AO -_~=~=-_-_.-_-_--5 @_"_lI_R_O_S~_E_M_O_R_A u LI,D_9_'---'---l1--=-3
u, z f3"~5 r4i'lTOTAL DE 4'"

<l U. o ~IOESTE e \:::'lEMPREGADOSDO 3 v CORREÇAOMONETARIA 5 52
> o ~ ESTAOElECIMENlo ESTABELECIMENTO , I
.:i ~~ ~AI;';~-'\lRIBOIDC ----------- 7 @N2 DE NÃO 2 @TOTIIL A RECOLHER i 5

ESTABELfCI"ErIlO . CONTRIBUINTES _. .-_ F" 2:"
@VALOR BASE DE - ---~4-" AUTENTICAÇÃO MECÂNICII

o ~.~CiÍLCULO DA 3 '(!.'!J
.: CONTIlIBUIÇiio

_.( Resende 21 de

g ~~LOCAL @?ATA

gg,;i:,~~?~2o}.E A~~~ÔANrO;"~AE~~~3';~EE~t~E~'ES~E mo SiQ~~~m :0 "~:fg~eÃl~~ff~~N~~FE~~NCIA
VIGENTE I
';II,I'IC,' MUfO II[lA . RIJAAoouçM 2U,' CAMPINAS. SP . CG~ "ó 988 58110{)0150 'í'~":::".:,.eM 10208
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0131 _.

~ ,

'JÚXA
. GRCS . Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical

Urbana - GRCSU
Vencimento

30/04/2015
~

Ey.erCrC.i.O

2015
~---~-~.~.~-

Dados da Entidade Sindical

Nome da Entidade

SIND.TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIOFUSAO DO ESTADO R.JANEIRO

Código da Entidade Sindical

00901908207-3

,])

C
"S
:g

151 Endereço

U R. LEANDRO MARTINS

~ I Bairro/Distrito

~. CENTRO

Complemento

12. ANDAR

Cidade/Município

RIO DE JANEIRO

CNPJ da Entidade

34.153.197/0001-10

----'I UI" i
I .
__L I

Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social/Denominação Social

RADIO ZE LTDA ME I
CPF/CNPJ/Código do Contribuintc i.

27.284.900/0001-64 I
------_.~~_.-.I

I
Endereço

Avenida NILO PEÇANHA

I
Cep

27542-210

Bairro/Distrito

CAMPOS ELISEOS

Número

320

Complemento

3 PAV.PARTE

Cidade/Município

Resende

UF

RJ I
Código Atividadc

601 .._.J

Dados de Referência da Contribuição

Categoria

D Patronal/Empregador r=J Empregados

Capital Social - Estabelecimento

21.000,00

DProf. Liberal D
N° Empregados Contribuintes

Dados da Contribuição

(=) Valor do Documento

(-) Desconto/Abatimento

34,0'/

!

i...

~ i

Capital Social - Empr~sa Total Remuneração - Contribuintes

1.022,00

(-) Outras Deduções I

I

__ .__ .1
(+) Mora/MultaTotal Empregados - Estabelecimento

I
_______________ .L I

(+) Outros Acréscimos I

I

I (=) Valor Cobrado

34,07

Valor do Documento

34,07

104-0

Código do Cedente

009019082073

10499.70823 07617.727289

Nosso Número

272849000001

49000.001013 64140000003407

Data Vencimento

30/04/2015

-_ .._ ••.•.- '-'~"~-l

1':xHrcí.c:i.o

2015

1 Autenticação Mecânica

/
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I nt:ern_ et----BaNkin~-- -C..i\IXA

_~ . ' I

https:!/inlernetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/i mpri me_bloqueIo. processa

Comprovante de pagamento de GRCSU - Contribuição Sindical Urbana

Via Internet Banking CAIXA

Nome:

Conta de débito:

RADIO ZE LTDA

0189/003/0000'1375-0

Representação numérica do código de barras:

-i

!

10499./0823 ~07617.727289 49000.001013 64140000003407 I
____ ._> > __ .J

-_._ __ .------- _._._----- ._------------_ _._-_._,

Data do vencimento:

Nome do banco:

Valor (R$j:

Identificação da operação:

30/04/2015

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

34,07

GRCSU

'0 ._._, "_ ••• _. __ 0 •. __ ~ • ••• ,. __ ._. • • ••• . •__ •• __ ._. ._-,

I,
Data de débito:

Data/hora da operação:

29/04/2015

29/04/2015 14:32: 10 i
•• ' '. o- _._._.,.,.,._., __ ~ .••• _ ••• __ •.••. • __ ,_" ._1

Código da operação:

Chave de segurança:

00352242

WW4A8H MV22UG9RC4

I deI

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 08007262492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

29/04/2015 14:32
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:':l'é?R3SA- 0131 RELAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SI~~ICAL ~ef.: 03/2015 Vence0. : Folha 00001

008-SI~v.TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIOFUSAO DO ESTADO R.JANEIRO Usuário: RADIO ZE LTDA ME

Endereço: R. LEANDRO MARTINS No. 10 Endereço: Aveni NILO PEÇANHA No. 320

Compl.: 12. ~~AR Bairro: CENTRO Compl.: 3 PAV.PARTE Bairro: CAMPOS ELISEOS

Tel: 3338-8820

UF: RJ

Tel:

UF:

Cód: 00901908207-3CNPJ: 34.153.197/0001-10

CEP: 20080-070 Município: RIO DE JANEIRO CEP: 27542-210 Município: Resende

CNPJ: 27.284.900/0001-64 LEst.:

CNAE:6010-1/00 - ATIVIDADES DE RÁDIO 'L
-C-ó-d-.---N-o-m-e-------------P-I-S---------C-P-F------F-un-Ç-ã-o--------l-----c-a-r-t-.-p-r-O-f-.---A-d-m-i-s-s-ã-o--s-a-l-a-'-r-i-o-B-a-s-e-B-a-s-e-C-á-l-c-u-l-o-------:-:-n~

13101-TALITA FURTADO 13304204600 122.598.627-30 LOCUTORA 09534389. 00040-RJ 15/09/2014 948,00 1.022,00 ,34-,07

1 Funcionário (os) Impresso (os) T o tal 948,00 1. 022,00 34,07.
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Page 10f2

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

27.284.90010001-64

, . I ~:'::<0 ;O~;,../.
"'-"" . .>'.'. .,';. . . . ~ .• ." : . .•

Cidade/Municlpio
RIO DE JANEIRO

GRCSU - Guia de Recolhimento daContribuição Sindical Urbana
Disque~CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474

Vencimento
30/11/2014 2014

ICódigo da Entidade Sindical

1914.000.264.08207-8,

" ' . --. ;' .. ,'!AutenticaçãOMecânica .. ,- ""'- .-;.:'...... .

':\:~~".:'~.:_~:.i:~i~?_:.:_:.._':~_;- ...__~ _.. , . : __" _..__o .~.J~~;~~:~;~~~~~':~7"_:_.._:....~~,~__:..._~J~~;-L~;~C~~~~~:~:..~':::.,...;

,::,~.•
'. \::.'JK.A .•.•.,y .

~~'{Jl_ ••• ,. ijM

''J#'!ft,
'~~'/

.T,~~~I,,~~pregados'''Estabelecimento!'':'i'q; (+)Mora 1M.ul,t,~iiÔO;~f;\;i.h'Ó);'.iL':", .
"':.~~'.,.~'~ ..~:.,- c"' .•co, •..' •• ; ••.•. , ••••.... ~ ••. ~ •. _ •• :.,',-'-.. .•• ..:..;, •....:.; ••. :_, •.~ •• ~.:..:., ••.".I.:...: ..,'-'~._.: ;,' ..':CO;C:'.c.::":.:' :.C ..•.

1:.;,~'rf\pl;~'.!r:.,:::!.;IO_ - ""! CNPJ ..::18. [fl~l?;~.(~~\.:.,-:.~'.,.;:.-,.:~::',::'~/
i' ..é, :"";":".' (+) Outros AICrjéScltnHSl'l"OOOl!J'ib'"","::;'.'
L..~~.-:_..'..:;_.:..':..~:.:L~::::-~;,...:.;.:.;.::L:.:~~d._~.:i.~-:::.GJ~~~~...:;,.:':'::'l::::"~"~~:":'~:":'~'~.....

r' !~;:~:~,;~::.r~l;;~~~;:!::~'i;\"i:' ..: ":;\,,1,';:/,

.' ....., ''''''''PR' (=) Valor Cobrado ....-._ ..- •............ _.o.._

:r~.+of{:Õ'1j0499. 70823 07617.727289 49000.001013 1 62630000002913'''' _.'. .'..' '_o. .',

1~;tgJB~~~~:~~;;.8 I~;~~; do f)ocumento ".. .) I~;)~1:2eOnlctento I~~~:cído

Dados da Entidade Sindical
~ I Nome'da Entidade. < .. . . '. '.'

:l ISIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO CABODIFUSAO DISTV MMMDS TV A CABO TV POR .
~ ASSIN~:rURA E SIMILARES EST RJ TEL 263-8368 005389 '

o, Endereço Número Complemento
'-; .<.LÉANDRO MARTINS 10 12ANDAR

CAIXA. Contribuição Sindical.' ,

:5 BairrólÓisttito ., ,,':

:'- ~ENTRÓ'"
'.,.\Dados do Contribuinte '.
': [NOI'ne.!R..azão'Social/Denominação Social
'. HADIOZE LTOA ME .

End:e¥0
R NILÓ:RECANI;fA••,

..:. ~I,J " .:-~~~}TI .~ ,.::', _ ,

'i :~E.P:~VP'\. ; .j~. BalrrolDlstritO !rloJ ,\~"lI •.
'. '~75r1i,:21o' .' CAMPOS ELlSEOS' .:0;.

'Oados(fe Referência da Contribuição
",.Categçria ". '. .'. ,...,.... ...,

::1.0 Pátional/Empregadoi.'. ,0 Empregados!;, jO Prof.Liberal ;:;,0 Autônomos 1tr~;[.J

{J~C.~~it~ts.:;CJal~:;EinP[~~~,)::~:~f~U' • \- N~Empregado~~~n;ribUi~;~~':'" '.. " .' . 'i H.Q!l~contq! ~ba~i~:~.:~::~F: :/ !.; :' ,;

. papitaF~,9.cial,1:'ç:~ii19~leciment9r, Total Remuneração- Contribuintes (-) Outras Deduções l~~:!.t.~iL:? i;":.
:, ..~. )~7.~~!r'i"\""}::-\':'1' ", .. ' .,.. , l;,:....:;..;~r4-:'.'r7:;':'4:"j" •.I ..~ ":".rl:,': ,I
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Folha 00001

Veneta. :Ref.: 10/2014

Endereço: Aveni NILO PEÇANHA No. 320

.Usuário: RADIO ZE LTDA ME

,_ .~_ .__ ._~, __ ~.,,"_~'_~"~''''_' __ .w ... ~ _~ .. ~"'~'_~ __ ~'" ..•..• ,. __ ... ~. _ '_~ '_h .• '.'_" ••. __..•._. __ ,_~ _.~_~_ •• ~•.•.•_ •• _._._'_~'" _.•.• ~._' .•~_. __ •••• wr •. _~_-._ ••~__ • M__._~_"'_'" ••••• ~,w_~ •• ~ •.• _ •• __ ._ •• ~.,,~ __ ._ ••.••••••••• r •••••••••• ~.-_.~ •• - • w~ ••••• ~~_.-~-~._.~~.- '_'_'.w'W' _

RELAçÃO DE CONTRIBUIçÃO SINDICALEMPRESA - 0131

008-SIND.TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIOFUSAO DO ESTADO R.JANEIRO

Endereço:R. LEANDRO MARTINS No. 10

Compl.: 12. ANDAR Bairro: CENTRO Compl.: 3 PAV.PARTE Bairro: CAMPOS ELISEOS

Tel: 3338-8820

UF: RJ

T o tal

Cart.Prof. Admissão

09534389.00040-RJ 15/09/2014

CEP: 27542-210 Município: Resende

Função

Funcionário(os) Impresso (os)

Tel:

122.598.627-30 LOCUTORA

CPF

UF:

13304204600

PIS

Cód: 00901908207-3 CNPJ: 27.284.900/0001-64' LEst.:
I

,CNAE:6010-1/00 - ATIVIDADES DE RÁDIO
__________ ._._. •__ •__ •__ u ••• __.••__•• •• • . . ._ • w_. __ . .__ .. _

____________________ • •••r.__ ••_~___... • -------

13101-TALITA FURTADO

CEP: 20080-070 Município: RIO DE JANEIRO

Cód.-Nome

CNPJ: ~4.153.197/0001-10
i

i

w. ,_ ..~ __ .•.~ .1..__...~..,.
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GRCSU - GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA

Codigo A tiv idade

592

UF

RJ

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

27.284.900/0001-64

I
Vencimento IExercicio
30/04/2013 2013

~---~
Códiqo da Entidade Sindical

5 - 08207

Dados da Contribuição

(=) Valor do Documento

194 48

I(-)Desconto/Abatimento
(-) Outras Deduções

Complemento

Complemento

12.° andar

Total Remuneração. Contribuintes

5.833,89

Total Empregados - Estabelecimento

07

SI>CCJlIXA0800 726 0101 Ouvidoria 0800 725 7474

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492

www.caixa.gov.br

21.000,00

o EmpreÇladosD Profissional Uberal L I Autônorros
N° dO ~pregadoS Contribuirltes

Mensagem destinada ao Contribuinte

Dadosdo Contribuinte
Nome/Razão socialjDenominação Social

RADro ZE LTDA

Endereço

AV. NILO PECANHA, N032030ANDAR

CEP Bairro/ Distrito

27.542-210 CENTRO

Dados de Referência Contribuição

Categoria

D PatronaljErrç>regador

Capital social - Empresa

ICapital Social - Estabelecimento

~Dados da Er.tidade Sindical
1: Name da entidade

.~ Sind. Trab Empr Radiodifusao Cabodifusao Distv ~.1mds Tv a Cabo Tv por Assinatura e similares Esl RJ
cS
'!f. Endereço

:... Rua Leandro Martins

Bairro/ Distrito

Centro

Exercicio

2013

I(+) Outros AaéScim~

I

1(+) Mora/Muita

Data Vencimento

30/04/2013

Valor do Documento

10499.70823 07517.700006 00004.053922 8
Nosso Número

000000004053

- Até O vencimento, pagável nas Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária.

- Documento vencido pagável somente nas Agências da CAIXA.

- Guia vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com o adicional de 2% por mês

subseqüente de atraso e juros de mora de 1% ao mês e correção monetária.

Código do Cedente

5 - 08207

104-0
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_I~)VZ~:::~48

56840000000000

Autenticação

"T

.:"••,-'.J
.-,j .;:;..

:::;-1

2:
I,

:=i
~. =.'
~ -,

:::'1

:::-'
::D
:::.,

- ~~

'-

, "

£,~~i
~.~:~ G'

•.••..•- ..•1.

-:'-.?,l
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EMPRESA - 0995 RELAÇÃO Dr '~RIBUIÇÃO SINDICAL
Rei. 12013 Vencto. : Folha 00001

Endereço AV. NILO PECANHA - 3' Andar No. 320

Compl.: Bairro: CAMPOS ELISEOS

CEP: 27542-210 Municipio:RESENDE UF: RJ

CNPJ:27. 284.900/0001-64 r.Est. :ISENTO Tel: 33541255

CNAE:6010-1/00 - ATIVIDADES DE RÁDIO

UF: RJ

Te1:

Endereço:RUA LEANDRO MARTINS No. 10

Compl.: Bairro: CENTR

CEP: 20800-070 Municipio:RIO DE JANEIRO

CNPJ: 34 .153 .197/0001-10 c6d: 00926408207-2

032-SIND. DOS TRAB. EMPRESAS DE RM-.ODIFUSAO DO EST.DO RIO DE JANE ~uário:RADIO ZE LTDA.

C6d. -Nome

01009-THAÍS DINIZ BARBOSA

.01007-MAURO CAMPOS

01003-SIMONE BARROSO DUARTE

CPF Função Cart. Prof. Admissão
---~~- -_._-~~--_.-. __ .

Salário Base Base Cálculo Sindical

17006874074 743.916.827-53 LOC.APR.AN.OPER. 0098800.00004-RJ 01/11/2005

822,09 846,76 28,23

16965841002 075.461.007-12 LOC.APR.AN.OPER 0050396.00114 -RJ 01/11/2005

822;09 846,76 28,23

12231028389 856.060.577-00 LOC.APR.AN.OPER 0024525.00087-RJ 01/11/2005

822,09 846,76 28,23

12349802002 007.437.957-76 LOC.APR.AN.OPER 0009454.00062-RJ 01/11/2005

822,09 846,76 28,23

12313131973 835.193.947-15 LOC.APR.AN.APER 5584923.00010-RJ 01/06/2012

822,09 822,09 27,40

12477499701 032.749.447-69 LOC.APR.AN.OPER 0029590.00093-RJ 01/11/2005

822,09 846,76 28,23

20775272811 132.214.907-04 AUX. DE ESCRITORI 0043919.00162 -RJ 01/11/2010

778,00 778,00 25,93

T O t a 1 5.710,54 5.833,89 194,48

PIS

Funcionário (os) Impresso (os)7

01010-RONALDO MOLINA DE VASCONCELOS

01004-MAX EMILIANO BRAZ VERRI

01006-JOSE AUGUSTO GUILHERME PEREIRA

01002-ADOLFO AUGUSTO MACIEL ARIZIO
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CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 2

~RJ

Código Atividade

601

I
Exercieio

2012

CPF/CNPJ/Código do Contrib,.Inle

27.284.900/0001-64

(-) O::tras Dod,çóes

(+) Mora I MUla

~
Dados da Contribuicão

1

(=) \lalor do Docemento

154.60

(-) Desconto I Abatimento

Data Vencimento

30/04/2012

LAUenlicação Mecânica

CEr018919Q11602502~l000575

Cldado/M[niclpio

RIO DE JANEIRO

IComplemenlo
ICldade/Mrnicipio,RESENDE

O Artóncmos

154.60

Valor do Docrmento

O Prol. Liberai

GRCSU- Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana

Disque CAIXA 08007260101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474
Vencimento

30/04/2012

Nosso Número

272849000001

21 Empregados

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

i._

~

I

~(_+_)_o_:t_ro_s_A_c_r_és_c_im_os_____ 1

PI< (=) Valor Cobrado .==J
'104-0 ~99.70823 07617.727289 49000.001013153190000015460

- "

Çódlgo do Cedente

914.00d.264.08Z07-6

CAII6A

Endereço

R NILO PECANHA

GEP .; IBairro/Distrito
'27542-210' 'CAMPOS ELlSEOS

Dados de 'Referenc:a da Contribl.licãc
Categoria"

O Patronal/Empregador

ICapilal Social - Empres:,: N' Empregados Conlrib: lnles

L--. li

lcaPilal Soelal- Estabelecimento ITolal Remel1oração - ContribUntes

~23.90

Tolal Empregados - Estabelecimento

Dados da Entidade !iindical

~ INome da Entidade
'5 I SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO CABODlFUSAO DISTV MMMDS TV A CABO TV POR

fl IASSINATURA E SIMILARlóS EST RJ TEL. 263-8368 005389~ -------_._-------~~------------------------
8 I Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade

R LEANDRO MARTINS 10 12 ANO 34.153.197/0001-10

:5 IBairro/Dlsirilo ICEP
~ CENTRO ~70

Dados de Contribu~l\t:e

Nome/Razão SociaUDenvminaçào Social

RADIO ZE LTOA ME

_"_ •• ,w- __

,/
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C/\I;\:\ - COl1triblli~~ào Sindical Púgina I de 2

I

_J

____ . ...1

IExercido2012

Vencimento

31!OB/:!Ü 12

(+) O .(ros Acréscimos

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474

I

I.\JENSAGEMOF.STlN/l.OJ1 /1.0 CONTRIBUINTE TOlal Empregodos - ESI"belecunenlt>

I

I1I 1-------------------

I PHTI (=) Valor COb'ado !

__}.94o{J__ J 10499.70823 07617.727289 49000.001~~3 3 50442000_0._C_)0_2_5_36 . ..__

I~Od.'ÇJOdo Coden,IG Nosso Número j Vaio:" lIO 00':: mento Data Vencímento
~ O(y02(i4.08207-8 272849000001 25.~ 31/08/2012

L"'! Social - Empresa
ICapilal Sociol - E8taboleclmenlo
L.. .... _

O••do~ da Entidade Sindical

." I I E' IE Nome da Erlll(ladf: Código da nlidade Sindical

~ I SIN Tf.:AB EMPRESAS RJ\DIODIFUSAO CASODIFUSAO OISTV MMMDS TV fi CABO TV POR 1914.000.264.08207-0 I
.~ ASS.~NArURA_E SIMILAFlE~É.S r R.I IE~353-8368 005389 _

(> ~~Ilóe",.,o NumolO Complemento CNPJ da Enlidadc ~
:..' f{ LEMmf{O MARTINS 10 12 ANO 34.153.197/0001-10

:$ 18<lirro/Distrito .jCEP Ci,jml~"/M nic'ipio IUF J
~ ~~f'!l.:~_O . . 2.0080-072...... . L'..:.<I..:0'--'-O_E.J_A_N_E::.I_I,-'O'-- • __1H.J__

Dados do Conbibuinte

I
Non1(.';nl17tIO Soc.ialíDonomiflaçrw Social [CPF:CNPJICÚdiYU du CÚllUib inlc J
1",[\10 ZE LTOf, ME 27.284.90010001-64
----_ .•_~-- .~----_._---------------------------_._------------ -----------_._---_.-

lEn<.lCWÇO INumero IComplornento I
R NILO PECANHA .._3_20 .. ~.

ICEP. - Bairro/Dislrito Cidado/M' nicipio I UF .1Código Ati'lidad'JJ

L~542::'10 CAMPOS ElISEOS f{ESENOE ~~~6_0_1 _

o"dos de Referência da Conbibuicão Dados da Contribuicão
eatc90r:" I (=) Valor do Doc ..menta
O Patronal/Empregador 0 EmpcoÇJados O Prol. Libeml O A'.ll.>l1ornos 25.36 .

I ~' Empreg"dos Conlnb mtos J(-)Dosconto / Aoo!unenlo

Total Rem'noraçM - Conlrib,lntes J l-) OCtras DedCçoes
760.78 _

LloraiM lia

j fi tcnli~fà\l..Muc.;l[\ifíl
CEFQ1a91S0~ eVk~V~~ vQ0565

----------_ .. _-----------------------------------------------------------------------
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~~
0995

c
GRCS -_Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical

Urbana - GRCSU
Vencimento

30/04/2011

Dados da Entidade Sindical

Nome da Entidade

SIND. DOS TRAB. EMPRESAS DE RADIODIFUSAO DO EST.DO RIO DE JANEIRO

Endereço

RUA LEANDRO MARTINS

Bairro/Distrito

CENTR

Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social/Denominação Social

RADIO ZE LTDA.

Complemento

Cidade/Municipio

RIO DE JANEIRO

Código da Entidade Sindical

00926408207-2

CNPJ da Entidade

34.153.197/0001-10

UF

RJ

I
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte I
27.284.900/0001-64

Endereço

AV. NILO PECANHA - 3° Andar

Cep

27542-210

Bairro/Distrito

CAMPOS ELISEOS

I
Número

320

Complemento

Cidade/Municipio

RESENDE

Código Atividade

601

Dados de Referência da Contribuição

Categoria

~ Patronal/Empregador ~ Empregados

., Capital Social - Estabelecimento

21.000, 00

Capital Social - Empresa

~ Prof. Liberal D
N° Empregados Contribuintes

6

Total Remuneração - Contribuintes

4.251,60

Total Empregados - Estabelecimento

6

Dados da Contribuição

(~) Valor do Documento

141,74

l-I Desconto/Abatimento

l-I Outras Deduções

1+1 Mora/Multa

1+) Outros Acréscimos

104-0

Código do Cedente

009264082072

10499.70B23 07617.727289

Nosso Número

272849000001

49000.001013 1 49530000014174

Valor do Documento

141,74

I I~) Valor Cobrado

Data Vencimento

30/04/2011

141,74

Exercício

2011

I Autenticação Mecânica

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 2

UF

RJ

CNPJ da Entidade

34.153.197/0001-10

Cidade/Municipio

RIO DE JANEIRO

Complemento

12AND

Número

10

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474

Vencimento

30/04/2010 2010

ICódigo da Entidade Sindical

1000.000.264.08207 -9

Dados da Entidade Sindical

'1' 1-= Nome da Entidade
5 i SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO CABODIFUSAO DISTV MMMDS TV A CABO TV POR
og IASSINATURA E SIMILARES EST RJ TEL. 263-8368 005389

ê
o Endereço

~' R LEANDRO MARTINS

'"'5 Bairro/Distrito

~ CENTRO

Dados do Contribuinte

Nome/Razão Social/Denominação Social

RADIO ZE LTOA r- n 1\j Y ;'\ lol 'i I

NOEmpregados Contribuintes

5

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

27.284.900/0001-64

Código Atividade

601

UF

RJ

Dados da Contribuição

1

(=) Valor do Documento

112,90

(-) Desconto / Abatimento

Complemento

3 ANDAR

Cidade/Municipio

RESENDE

O AutõnomosO Prot. Liberal

Capital Social. Empresa

••• I~

Endereço

R NILO PECANHA

ICEP Bairro/Distrito

lE.542-21O CAMPOS ELlSEOS

Dados de Referência da Contribuição

Categoria

O Patronal/Empregador 0 Empregados

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes

3.387,38

Total Empregados - Estabelecimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora / Multa

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

(+) Outros Acréscimos

PRT (=) Valor Cobrado

104-0 110499.7082307617.72728949000.001013 2 45880000011290

CÓd!00 cin Cedente !Nc£so NÚ~~1~() Va'oi do Documento I Data Vencimento

000.000.264.08207-9 272849000001 112,90 30/04/2010

IAutenticação Mecãnica
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CAiXA - Contribuição Sindical Page I of I

UF

RJ

Código Atividade

619

UF

RJ

CPF/CNPJ/Código do Contribüinte

27.284.900/0001-64

(-) Outras Deduções

Dados da Contribuição
I (=) Valor do Documento

107,00

(-) Desconto / Abatimento

Complemento

320 3 ANDAR

ICidade/Município
~ESENDE

N° Empregados Contribuintes

5

Total Remuneração - Contribuintes

3.210,00

o Prol. Liberal O Autônomos

Capital Social - Empresa

Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social/Denominação Social

RADIO ZE LTOA

Endereço

R NILO PECANHA

ICEP Bairro!Distrito

L27542-21CJ CAMPOS ELlSEOS

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

O Patronal/Empregador ~ Empregados

ICapital Social - Estabelecimento

'-' ...

GRCSÚ - Guia de Recolh'imentoda GO"ltribuiçâo Sindical Urbana
Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidaria CAIXA 0800 725 7474

Vencimento

Dados da Entidade Sindical 30/04/2009

~ I Nome da Entidade ICódigo da Entidade Sindical

- I SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO CABODIFUSAO DISTV MMMDS TV A CABO TV POR 1000.000.264.08207-9
.D ASSINATURA E SIMILARES EST RJ TEL. 263-8368005389 .
~----------------------------------------------------
o I Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade

u ~ LEANDRO MARTINS 10 12/\ND 34.153.197/0001-10

,"'5 Bairro!Distnto Cidade/Município

CENTRO < "', RrODE JANEIRO

Total Empregados - Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUlNTE O

(+) Mora / Multa

(+) Outros Acréscimos

PR (=) Valor Cobrado

104-0 110499.7082307617,72728949000.001195542230000010700

ICn<i;oo cio Cedente INosso Número IValor do Documento I Data Vencimento

í OOOÕOO.264.08207-9 1272849000001 1107,00 130/04/2009

IAutenticação Mecãnica

I

I Exercício
12009

Ref. : 0312009EMPRESA - 0995 RELAÇÃO DE CONTRIB SINDICAL Folha 00123

032-SIND. DOS TRAB. EMPRESAS DE RADIODIFUSAO DO EST.DO RIO DE JANEIR Usuário:RADIO ZE LTDA .

. Endereço:RUA LEANDRO MARTINS No. 10 Endereço:AV. NILO PECANHA - 3° Andar No. 320

Complo: Bairro: CENTR Complo: Bairro: CAMPOS ELISEOS

CEPo 20800-070 Hunicipio: RIO DE JANEIRO UF: RJ CEPo 27542-210 Municipio:RESENDE UF: RJ

CNPJ: 34.153.197/0001-10 Cód: 00926408207-2 T.el: CNPJ:27.284.900/0001-64 I.Est.: Tel: 33541255

CPF Função Cart.Prof. Admissão

Salário Base Base Cálculo CONTRIB SINDICA
-----

743.916.827-53 LOC.APR.AN.OPER 0098800.00004-RJ 01/11/2005

642,00 642,00 21,40
.------

075.461.007-12 LOC.APR.AN.OPER 0050396.00114-RJ 01/11/2005
I"

642,00 642,00 21,40

856.060.577-00 LOC.APR.AN.OPER 0024525.00087-RJ 01/11/2005

642,00 642,00 21,40

007.437.957-76 LOC.APR.AN.OPER 0009454.00062-RJ 01/11/2005

642,00 642,00 21,40

032.749.447-69 LOC.APR.AN.OPER 0029590.00093-RJ 01fll12005

642,00 642,00 21, 4O
..._---------_._-----_.- ------_ .

T O t a 1 3.210,00 3.210,00 107,00

01006-JOSE AUGUSTO GUILHERME PEREIRA

Cód. -Nome

'bjÔ02-ADOLFO AUGUSTO MACIEL ARIZIO

.01007-MAURO CAMPOS

'01004-MAX EMILIANO BRAZ VERRI

'~003-SIMONE BARROSO DUARTE

..".,_ ..__._~-----_._---_._---------------

----------_._------ ----_._._--
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [S... http://sistemas.anatel.go v.br/bo Ieto/N ada Consta! certi dao. as p

ANATEL

6 ~tenu Principal •

,-\,l.,'I"'f1< ,',I,V,uion.d

dI' It'lt" O'fUIf'lIf.I{('i'\

BOM DIA

~

IOSIAS_MARrUES DA SILVA
Si~temas

Interativos

BOLETO»» Nada Consta I menu ajuda

ANATEi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA

ANATEL

Nome:

CNPJ:

RAOIO ZE LTOA

27.284.900/0001-64

I de I

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,

ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte,

prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados peia Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 11:22:32 do dia 18/02/2016 (hora e data de Brasília).

Válida até 19/03/2016.

Certidão expedida gratuitamente.

18/02/2016 11:23
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA

. ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO ZE LTDA - ME

CNPJ: 27.284.900/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www .receita. fazenda. gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:19:17 do dia 30/11/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/05/2016.

Código de controle da certidão: 3C86.AE2A.1C40.C594

Qualquer rasura ou emenda invalidará este document,b.
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C.A.IX.A.ECON6MICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 27284900/0001-64

Razão Social: RADIO ZE LTDA

Endereço: AVEN NILO PECANHA 320 3 PAVIMENTO / CAMPOS ELISEOS /

RESENDE / RJ / 27542-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/02/2016 a 08/03/2016

Certificação Número: 2016020801475850629963

Informação obtida em 22/02/2016, às 11: 21: 36.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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06/10/2015 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISC;\L W 2015.1.0238471-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

~.
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 27.284.900/0001-64 I CAD-ICMS: Não inscrito

NOME / RNÃO SOCIAL: ••••••••••••••••••

CERTIFICA-SE para fifls de direito e de ,!cQrdo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que.
até a presente data, NAO CONSTAM DEBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadua! cobrar e inscrever as dividas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM 06/10/20151321

VÁLIDA ATÉ : 03/04/2016

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 639 de 06/10/201513:21

OBSERVAÇÕES

tEsta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Divida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado. nos termos da
Resolução Conjunta SEFN/PGE n° 33/2004.

2.A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3.Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4.Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

- http://WWw4.fazenda:rj.gov.br/certida6- fi scal-web/certidao.j sf 1/1
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DíVIDA ATIVA

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao pedido 92891/2015 . que no periodo de 1977 até
15/10/2015 NÃO CONSTA OÉBíTO INSCRITO em Divida Ativ~ para o contribuinte abaixo:

RAZÃO SOCIAL: RAOIO ZE LIDA ME

CNPJ: 27.284.900/0001.64 It-;SCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

A certidão negativa de Divida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte. do ICMS somente terão validade quando
apresentadas em conjunto.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço hltp:llwww.dividaativa.rj.gov.br.

CÓDIGO CERTIDÃO: 2LEG.5210.8071.0185

Esta certidão tem validade até 16/04/2016 . considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 19/10/2015
às 13:28: 15.3 ,conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009.

Em caso de dúvida. recorra a PROCURADORIA:

Procurador - Regional de Volla Redonda

Avn Paulo de Frontin, 590 10 andar Salas 1001 a 10

Emitida em 23/10/2015 às 16:18:58.8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Fazenda
Certidão Negativa Mobiliária

SIARM - 04/01/201615:40 - Pã .1 - uivo

N° do Documento

000025793

Código Verificação

JQJ6-JAKG

Data de Emissão

4/1/2016

Data de Validade

4/3/2016

Processo

ReNO OS/2016

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

~o:~_IO_Z_E_L_TD_A . .I~~~i~~o0651

Endereço

AV NILO PECANHA 320, S-04
CAMPOS ELlSEOS - Resende/RJ - CEP: 27542-210

Contribuinte sem atividade cadastrada.

CERTIFICAÇÃO

**********************************************.. ),~

CNPJ

27.284.900/0001-64

Certifico que até a presente data não constamdébitosparaocontri~uinte acima identificado

OBSERVAÇÕES

- Fica assegurado ao Município a cobrança de qualquer débito qUE?possa ser veHficado posteriormente.

- O presente documento somente tem validade:
a - Quando não apresentar rasuras.
b - Até o dia 4/3/2016 conforme artigo 516, S 2° da Lei complementar 001/2013
c - Com o carimbo e assinatura do Servidor da Secretaria de Fazenda

- Esta certidão refere-se apenas ao ISSQN e ás taxas vinculadas ao cadastro mobiliário, não incluindo os demais
tributos.

- A aceitação do presente documento está condicionada á verificação de sua validade.

TIPLAN . COrlSlIllona e Serviços em InforrnatlCél Ltda

Resende, segunda-feira, 4 de janeiro de 2016

ivo. 4f1/2016 15:40
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18101/2016 Certidões Internet

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS

N° da Certidão 2016.00050756

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 25/04/1967,
até a presente data, exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com
sede na Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

LUIZ DE OLIVEIRA FONTES, ou vinculado ao CPF: 318.392.667-91,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:

a) Esta eeriidão não possui validade para fins eleitorais.
b) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução nO
TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014;
.e) A informação do N° do CPF/CNP J acima é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pejo interessado e destinatário;
d) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.hr);
e) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias
após a expedição.

Rio de Janeiro - , 18/0 I/20 16 , às I 1:22.

Seção de Informações Processuais

Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I T~Imprimir

http://procweb.jfrj.jus.br/certidaolresul t_cert_ neg.asp
1/1
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18/01/2016 Certidões Internet

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

sEçAo JUDICIARIA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES
CíVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E .JUIZADOS ESPECIAIS

N° da Certidão 2016.00050845

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no
Sistema de Acompanhamento e InfOlmaçõcs Processuais, a partir de 25/04/1967,
até a presente data, exclusivamente na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com
sede na Cidade do Rio de Janeiro, que contra:

RAISSA FRANCO FONTES, oU vinculado ao CPF: 094.438.837-08,

NADA CONSTA, na Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

Observações:

a) Esta certidão não possui validade para fins eleitorais.
b) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução n°
TRF2-RSP-20 14/00033, de 30/12/2014;
c) A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidadc do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
d) A autcnticidadc dcsta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj.jus.br);
e) A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias
após a expedição.

Rio dc Janeiro -,18/0112016, às 11:33.

Seção de Informações Processuais

r-

Página Inicial I Retornar à Impressão de Certidão I ,<>'Imprimir

ht1p:/lprocweb.jfrj.j uS.br Icertidaoiresull_ cerl_neg.as p
1/1
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac37c5370

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO ZE LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (24) 33541255 E-mail:

CNPJ: 27.284.900/0001-64 Número do Fistel: 01020860448

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/06/2006 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 30/06/2026

Observações: SNC80/92;RESOLUCAO ANATEL 125/99,ATO 21.679/2001;ATO Nº 68.372, DE 05/11/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 08/11/2007.

Endereço Sede

Logradouro: RUA NILO PECANHA Complemento: 3 ANDAR

Bairro: CAMPOS ELISIOS Numero: 320

Município: Resende UF: RJ CEP: 27542210

Endereço Correspondência

Logradouro: Avenida Marechal Castelo Branco Complemento: - Sala 702

Bairro: Jardim Tropical Numero: 355

Município: Resende UF: RJ CEP: 27541220

Endereço do Transmissor

Logradouro: Morro do Querosene Complemento:

Bairro: Morro do Querosene Numero: S/N

Município: Resende UF: RJ CEP: 27513310

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Marechal Castelo Branco Complemento: SALA 702

Bairro: Jardim Tropical Numero: 355

Município: Resende UF: RJ CEP: 27541220

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Resende UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 213 Frequência: 90.5 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 6.6461kW

HCI: 34.5 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

01/02/2023 18:02:21 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 6726143 Número Indicativo: ZYL876

Data Último Licenciamento: 10/10/2022 Número da Licença: 53500.296344/2022-53

Estação Principal

Localização

Latitude: 22° 28' 27.30" S Longitude: 44° 26' 37.75" W Cota da base: 442.0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027591XXX0328 Modelo: Equipamento não encontrado.

Fabricante: LYS ELECTRONIC LTDA Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 44.000 m Atenuação: 0.850 dB/100m Perdas Acessórias: 0.250 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMB-03 Fabricante: MAPRA-IND.E COM.DE ANT.LTDA

Ganho: 1.86 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 225 º Polarização: Circular HCI: 34.5 m ERP Máxima: 6.65 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.21 5º: 1.21 10º: 1.21 15º: 1.21 20º: 1.21 25º: 1.21 30º: 1.11 35º: 1.11 40º: 1.11 45º: 1.11 50º: 1.11 55º: 1.11

60º: 1.11 65º: 1.11 70º: 1.11 75º: 1.21 80º: 1.21 85º: 1.21 90º: 1.21 95º: 1.21 100º: 1.11 105º: 1.11 110º: 1.11 115º: 1.11

120º: 1.11 125º: 1.21 130º: 1.21 135º: 1.21 140º: 1.21 145º: 1.21 150º: 1.11 155º: 1.01 160º: 0.92 165º: 0.82 170º: 0.72 175º: 0.54

180º: 0.45 185º: 0.36 190º: 0.27 195º: 0.18 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0.09 255º: 0.18 260º: 0.27 265º: 0.36 270º: 0.45 275º: 0.54 280º: 0.63 285º: 0.72 290º: 0.82 295º: 0.92

300º: 0.92 305º: 1.01 310º: 1.01 315º: 1.11 320º: 1.21 325º: 1.21 330º: 1.21 335º: 1.21 340º: 1.21 345º: 1.21 350º: 1.21 355º: 1.21

Coordenadas por radial

0º: Lat 22°2
4´32.54´´ S

Lon 44°26´

37.75´´ W

5º: Lat 22°2
4´33.44´´ S

Lon 44°26´

15.62´´ W

10º: Lat
22°23´7.37´

´ S Lon 44°

25´36.74´´

W

15º: Lat
22°24´3.89´

´ S Lon 44°

25´21.41´´

W

20º: Lat 22°
24´37.78´´

S Lon

44°25´7.39´

´ W

25º: Lat
22°24´2.95´

´ S Lon 44°

24´24.43´´

W

30º: Lat 22°
24´35.23´´

S Lon 44°2

4´12.83´´ W

35º: Lat 22°
24´32.24´´

S Lon 44°2

3´39.74´´ W

40º: Lat 22°
23´56.59´´

S Lon 44°2

2´32.11´´ W

45º: Lat 22°
23´27.07´´

S Lon 44°2

1´13.14´´ W

50º: Lat 22°
22´59.44´´

S Lon 44°1

9´35.39´´ W

55º: Lat
22°23´4.74´

´ S Lon 44°

18´19.88´´

W

60º: Lat 22°
23´38.94´´

S Lon 44°1

7´38.03´´ W

65º: Lat 22°
24´33.55´´

S Lon 44°1

7´36.11´´ W

70º: Lat 22°
25´19.69´´

S Lon 44°1

7´20.93´´ W

75º: Lat
22°26´4.02´

´ S Lon

44°17´0.38´

´ W

80º: Lat 22°
26´51.89´´

S Lon 44°1

6´54.09´´ W

85º: Lat 22°
27´48.46´´

S Lon 44°1

8´39.74´´ W

90º: Lat 22°
28´27.24´´

S Lon

44°22´3.17´

´ W

95º: Lat
22°28´47.7´

´ S Lon 44°

22´24.66´´

W

100º: Lat
22°29´8.83´

´ S Lon 44°

22´22.49´´

W

105º: Lat 22
°29´29.23´´

S Lon 44°2

2´27.37´´ W

110º: Lat 22
°29´49.16´´

S Lon 44°2

2´34.16´´ W

115º: Lat
22°30´8.47´

´ S Lon 44°

22´42.81´´

W

120º: Lat
22°30´27´´

S Lon 44°2

2´53.24´´ W

125º: Lat 22
°30´41.91´´

S Lon

44°23´9.59´

´ W

130º: Lat 22
°30´58.17´´

S Lon 44°2

3´23.08´´ W

135º: Lat 22
°31´13.27´´

S Lon 44°2

3´38.05´´ W

140º: Lat 22
°31´27.11´´

S Lon 44°2

3´54.39´´ W

145º: Lat 22
°31´39.58´´

S Lon 44°2

4´11.98´´ W

150º: Lat
22°31´54.7´

´ S Lon 44°

24´28.11´´

W

155º: Lat
22°32´4.35´

´ S Lon 44°

24´48.17´´

W

160º: Lat 22
°32´12.35´´

S Lon

44°25´9.07´

´ W

165º: Lat 22
°32´18.63´´

S Lon 44°2

5´30.64´´ W

170º: Lat 22
°32´27.83´´

S Lon 44°2

5´51.83´´ W

175º: Lat 22
°32´30.61´´

S Lon

44°26´14.7´

´ W

180º: Lat 22
°32´31.54´´

S Lon 44°2

6´37.75´´ W

185º: Lat 22
°32´35.33´´

S Lon

44°27´1.25´

´ W

190º: Lat
22°32´32.5´

´ S Lon 44°

27´24.56´´

W

195º: Lat 22
°32´27.79´´

S Lon 44°2

7´47.52´´ W

200º: Lat 22
°32´25.72´´

S Lon 44°2

8´11.71´´ W

205º: Lat 22
°32´17.24´´

S Lon 44°2

8´33.85´´ W

210º: Lat
22°32´7.02´

´ S Lon

44°28´55.1´

´ W

215º: Lat 22
°31´55.12´´

S Lon 44°2

9´15.31´´ W

220º: Lat 22
°31´41.64´´

S Lon 44°2

9´34.32´´ W

225º: Lat 22
°31´26.68´´

S Lon 44°2

9´51.98´´ W

230º: Lat 22
°31´10.35´´

S Lon

44°30´8.16´

´ W

235º: Lat 22
°30´52.79´´

S Lon 44°3

0´22.74´´ W

240º: Lat
22°31´21.5´

´ S Lon

44°32´4.55´

´ W

245º: Lat 22
°30´58.52´´

S Lon 44°3

2´29.04´´ W

250º: Lat 22
°30´52.31´´

S Lon 44°3

3´49.52´´ W

255º: Lat 22
°30´45.12´´

S Lon 44°3

5´55.62´´ W

260º: Lat
22°30´5.4´´

S Lon 44°3

6´41.86´´ W

265º: Lat 22
°29´11.07´´

S Lon 44°3

5´42.31´´ W

270º: Lat 22
°28´27.12´´

S Lon 44°3

4´11.96´´ W

275º: Lat
22°28´3.04´

´ S Lon 44°

31´36.84´´

W

280º: Lat 22
°27´44.83´´

S Lon 44°3

0´58.03´´ W

285º: Lat 22
°27´24.03´´

S Lon 44°3

0´53.03´´ W

290º: Lat
22°27´5.34´

´ S Lon 44°

30´41.26´´

W

295º: Lat 22
°26´46.04´´

S Lon

44°30´32.6´

´ W

300º: Lat 22
°26´27.51´´

S Lon 44°3

0´22.15´´ W

305º: Lat
22°26´9.89´

´ S Lon

44°30´10´´

W

310º: Lat 22
°25´53.32´´

S Lon 44°2

9´56.23´´ W

315º: Lat 22
°25´37.92´´

S Lon 44°2

9´40.96´´ W

320º: Lat 22
°25´27.44´´

S Lon 44°2

9´20.99´´ W

325º: Lat 22
°25´14.98´´

S Lon

44°29´3.41´

´ W

330º: Lat
22°25´3.98´

´ S Lon 44°

28´44.72´´

W

335º: Lat 22
°24´54.53´´

S Lon 44°2

8´25.07´´ W

340º: Lat
22°24´46.7´

´ S Lon

44°28´4.6´´

W

345º: Lat 22
°24´40.54´´

S Lon 44°2

7´43.47´´ W

350º: Lat 22
°24´36.11´´

S Lon 44°2

7´21.85´´ W

355º: Lat 22
°24´33.44´´

S Lon 44°2

6´59.88´´ W

Distância por radial

0º: 7.3 5º: 7.3 10º: 10 15º: 8.4 20º: 7.5 25º: 9 30º: 8.3 35º: 8.9 40º: 10.9 45º: 13.1 50º: 15.7 55º: 17.4
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Relatório do Canal

60º: 17.8 65º: 17.1 70º: 16.9 75º: 17.1 80º: 16.9 85º: 13.7 90º: 7.8 95º: 7.3 100º: 7.4 105º: 7.4 110º: 7.4 115º: 7.4

120º: 7.4 125º: 7.3 130º: 7.3 135º: 7.3 140º: 7.3 145º: 7.3 150º: 7.4 155º: 7.4 160º: 7.4 165º: 7.4 170º: 7.5 175º: 7.5

180º: 7.5 185º: 7.7 190º: 7.7 195º: 7.7 200º: 7.8 205º: 7.8 210º: 7.8 215º: 7.8 220º: 7.8 225º: 7.8 230º: 7.8 235º: 7.8

240º: 10.8 245º: 11.1 250º: 13.1 255º: 16.5 260º: 17.5 265º: 15.6 270º: 13 275º: 8.6 280º: 7.5 285º: 7.5 290º: 7.4 295º: 7.4

300º: 7.4 305º: 7.4 310º: 7.4 315º: 7.4 320º: 7.3 325º: 7.3 330º: 7.3 335º: 7.3 340º: 7.3 345º: 7.3 350º: 7.3 355º: 7.3

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 3.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: .68 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 6.65 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 181 Portaria MC 26/06/1986 30/06/1986 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 262 Portaria MC 22/12/1987 27/04/1988 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 100 Portaria MC 29/10/1991 Autoriza Equipamento Técnico

9999 12780 Ato ARJ 10/11/2000 15/12/2000 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 343 Portaria MC 15/04/2010 11/05/2010 Renovação Jurídico

9999 282 Decreto Legislativo CN 03/12/2015 04/12/2015 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 206387 Despacho ER02 21/01/2016 Homologação de Estúdio Técnico

53500.001860/201

9-12

267 Ato ORLE 16/01/2019 06/02/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

01/02/2023 18:02:21 3/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
RADIO ZE LTDA

CNPJ
27284900000164

Nº DA ESTAÇÃO
6726143

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
22° 28' 27.30" S

LONGITUDE
44° 26' 37.75" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Morro do Querosene, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
Morro do Querosene

MUNICÍPIO
Resende

UF
RJ

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 30/06/2026

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Resende UF: RJ

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 90.5 MHz CANAL: 213

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 442.0

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYL876

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Resende

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Marechal Castelo Branco BAIRRO: Jardim Tropical

MUNICÍPIO: Resende UF: RJ

NUMERO: 355 COMPLEMENTO: SALA 702

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: LYS ELECTRONIC LTDA MODELO: Equipamento não encontrado.

CÓDIGO: 027591XXX0328 POTÊNCIA: 5.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 3000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: 3.0 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MAPRA-IND.E COM.DE ANT.LTDA MODELO: FMB-03

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 1.86 dBd

DESCRIÇÃO: 03 ANEIS - ONIDIRECIONAL ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 225 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 34.5 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: KMP MODELO: CF 1 5/8

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: KMP MODELO: CF 1 5/8

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 01/02/2023 18:03:46

APLICAÇÃO Emitido Em
10/10/2022

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjNkYWM1YTFjYzI1YQ==
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 27.284.900/0001-64

RADIO ZE LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALICE BRIZOLLA ALBERTASSI 046.384.327-43
RADIO ZE LTDA 27.284.900/0001-64 Diretor (ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- RJ Resende

RADIO ZE LTDA 27.284.900/0001-64 Sócio 24000 0,00% 0,00% FM -- RJ Resende

EMILLY BRIZOLLA ALBERTASSI 159.181.727-77 RADIO ZE LTDA 27.284.900/0001-64 Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- RJ Resende

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 01/02/2023          Hora: 17:05:25

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 01/02/2023 17:05
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 046.384.327-43

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALICE BRIZOLLA ALBERTASSI 046.384.327-43

RADIO DIFUSORA BOAS NOVAS LTDA 30.917.587/0001-69
Diretor (SOCIA-

DIRIGENTE)
0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

RADIO DIFUSORA BOAS NOVAS LTDA 30.917.587/0001-69
Diretor (SOCIA-

DIRIGENTE)
0 -- -- OM Nacional RJ Petrópolis

RADIO ZE LTDA 27.284.900/0001-64
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- RJ Resende

V. P. D. EMPRESA DE RADIODIFUSAO
LTDA ME

04.402.918/0001-18
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- RJ Bom Jardim

RADIO ENERGIA LTDA 31.232.747/0001-07 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- RJ Volta Redonda

V. P. D. EMPRESA DE RADIODIFUSAO
LTDA ME

04.402.918/0001-18 Sócio 31500 0,00% 0,00% FM -- RJ Bom Jardim

RADIO ENERGIA LTDA 31.232.747/0001-07 Sócio 99000 0,00% 0,00% FM -- RJ Volta Redonda

RADIO DIFUSORA BOAS NOVAS LTDA 30.917.587/0001-69 Sócio 9900 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

RADIO ZE LTDA 27.284.900/0001-64 Sócio 24000 0,00% 0,00% FM -- RJ Resende

RADIO DIFUSORA BOAS NOVAS LTDA 30.917.587/0001-69 Sócio 9900 0,00% 0,00% OM Nacional RJ Petrópolis

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 01/02/2023          Hora: 17:05:37

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 01/02/2023 17:05
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 159.181.727-77

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EMILLY BRIZOLLA ALBERTASSI 159.181.727-77

RADIO DIFUSORA BOAS NOVAS LTDA 30.917.587/0001-69 Sócio 100 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

RADIO ZE LTDA 27.284.900/0001-64 Sócio 6000 0,00% 0,00% FM -- RJ Resende

RADIO DIFUSORA BOAS NOVAS LTDA 30.917.587/0001-69 Sócio 100 0,00% 0,00% OM Nacional RJ Petrópolis

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 01/02/2023          Hora: 17:05:50

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 01/02/2023 17:05
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 27.284.900/0001-64

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 01/02/2023          Hora: 17:06:23

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 01/02/2023 17:06
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: RADIO ZE LTDA

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 01/02/2023          Hora: 17:06:49

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 01/02/2023 17:06
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO ZE LTDA

CNPJ: 27.284.900/0001-64

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:08:07 do dia 01/02/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/03/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

1 of 2 01/02/2023 17:08
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Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

27284900000164 (Todos)

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 27284900000164 RADIO ZE LTDA 01020860448 P Comercial FM 230 RJ Resende 213 90.5 A4 Principal 22° 28' 27.30" S 44° 26' 37.75" W 6.6461 34.5 2 2023-02-01 18:03:46 57dbac37c5370 Coordenadas pré-fixadas: 22S2841;44W2638.

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php

1 of 2 01/02/2023 17:09
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Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php

2 of 2 01/02/2023 17:09
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Correspondência Eletrônica - 10664899

Data de Envio: 
  01/02/2023 17:33:21

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.011633/2016-31
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à A
RÁDIO ZÉ LTDA (CNPJ nº 27.284.900/0001-64), executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de Rezende/RJ,
ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 1767/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53900.011633/2016-31
INTERESSADO: RÁDIO ZÉ LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da RÁDIO ZÉ LTDA, no bojo do qual foi manifestado o interesse na
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Rezende/RJ, referente
ao seguinte período: 30/06/2016 a 30/06/2026.

ANÁLISE

2. Inicialmente, deve-se registar que a análise dos pedidos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens leva em consideração as disposições constantes, em especial, na Cons#tuição Federal, na Lei nº 4.117/1962,
na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no Decreto nº 52.795/1963.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo #po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele#vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en#dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990;

h ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa#vas e culturais a#nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de#do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole#vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra#vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

JUSTIFICATIVA: Em razão da en#dade aparentemente ter sofrido, após o protocolo do pedido de renovação da
outorga em questão, alterações em seu quadro de sócios e administradores, conforme verifica-se da cer#dão
simplificada emi#da pela Junta Comercial (SEI 10299396), exige-se a validação das declarações pelo atual
representante legal da entidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oNcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo
3º, em atendimento às disposições constantes no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 01/02/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 02/02/2023, às 10:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10664962 e o código CRC 45ECEBBC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.011633/2016-31 SEI  nº 10664962
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 2976/2023/MCOM

Brasília, 01 de fevereiro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
A RÁDIO ZÉ LTDA (CNPJ Nº  27.284.900/0001-64)
Av. Marechal Castelo Branco, nº 355, Sala 301, Bairro Jardim Tropical
27.541-220 Rezende/RJ
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53900.011633/2016-31.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 1767/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uGlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OIcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 01/02/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10665022 e o código CRC 9A482A51.

Anexos:

Nota Técnica nº 1767/2023 (10664962)

Requerimento Padrão (10665066)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2976/2023/MCOM -  Processo nº 53900.011633/2016-31 - Nº SEI: 10665022
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:

CNPJ: CEP da sede:

Endereço da sede:

E-mail de contato:

Serviço a ser renovado:
( ) Radiodifusão sonora

( ) em frequência modulada

( ) em ondas curtas

( ) em ondas médias

( ) em ondas tropicais

( ) Radiodifusão de sons e imagens

Período da renovação:

Localidade da renovação: UF:

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda,

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento.

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: dc
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(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período;

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c,

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990;

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no

art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

_________________________, _______ de ____________________ de _________.

________________________________________________________________________

Assinatura do representante legal
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ANEXO

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

RELATIVOS
À PESSOA
JURÍDICA E
AOS SÓCIOS

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv)
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii)
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(d) prova de inscrição no CNPJ;

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS; e

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 Consolidação das Leis
do Trabalho;

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A).
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APENAS NA
HIPÓTESE
DE HAVER
PESSOA
JURÍDICA
SÓCIA DA
ENTIDADE

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade
e da pessoa jurídica sócia, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso

da Lei Complementar nº 64, de 1990.

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia;

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente
no caso de S/A).
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Correspondência Eletrônica - 10665946

Data de Envio: 
  02/02/2023 11:08:41

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    RADIO88VR@GMAIL.COM
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53900.011633/2016-31

INTERESSADA: A RÁDIO ZÉ LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10665022.html
    Nota_Tecnica_10664962.html
    Anexo_10665066_Novo_Requerimento_Padrao.pdf
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02/02/2023 11:09 CADSEI :: [[13697]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 27.284.900/0001-64

Razão Social

10 1 / 1
Emails

RADIO ZE LTDA 27.284.900/0001-64 RADIO88VR@GMAIL.COM,  edio@ea.adv.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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02/02/2023 16:50 Email – Maxwell Garcia da Silva – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação - Processo nº: 53900.011633/2016-31
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qui, 02/02/2023 11:14
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
emissora   A RÁDIO ZÉ LTDA (CNPJ nº 27.284.900/0001-64), executante do serviço de radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, no município de Rezende/RJ, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da
sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023 17:33
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
 
Processo nº:  53900.011633/2016-31
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à A RÁDIO ZÉ LTDA
(CNPJ nº 27.284.900/0001-64), executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
no município de Rezende/RJ, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma,
cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53900.011633/2016-31
Entidade: RÁDIO ZÉ LTDA
CNPJ nº: 27.284.900/0001-64
FISTEL nº: 01020860448
Localidade: Resende/RJ
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 24/02/2016
 

Período: 30/06/2016 a 30/06/2026

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0987707,
Pág. 3
 
10669022

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10669022

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10669022

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10669022

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10669022

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10669022

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
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f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10669022

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10669022

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10669022
- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10669022

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10664825,
Págs. 5-9
 

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10669023
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10299398
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10299399
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10299400

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
10299401

M 
10299402

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10664825,
Pág. 10

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS
10299400 - Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 
FGTS 
10299404

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10299405

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.
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10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento; (ii)
certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10299397
 
EMILLY
BRIZOLLA
ALBERTASSI
SALLES
 
ALICE BRIZOLLA
ALBERTASSI

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10664825,
Pág. 4

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de fronteira?
() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10667139
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a   

15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
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   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 07/02/2023, às 15:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10664831 e o código CRC 66A72713.

Referência: Proces s o nº 53900.011633/2016-31 SEI  nº 10664831
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 1906/2023/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53900.011633/2016-31
INTERESSADA: RÁDIO ZÉ LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Zé Ltda, inscrita no CNPJ
nº 27.284.900/0001-64, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Resende/RJ, vinculado ao FISTEL nº 01020860448, referente ao período de 30 de junho de 2016 a 30 de junho de
2026. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que as permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovadas pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
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f) a  pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Zé Ltda, a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, conforme Portaria nº 181, de 26 de junho de 1986, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de junho de 1986
(SUPER 10670214 - Pág. 3).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2016. De acordo com a Portaria nº 343, de 15 de abril de 2010,
publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de maio de 2010, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parBr
de 30 de junho de 2006 (SUPER 10670214 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 282, de 2015, publicado no
Diário Oficial da União do dia 4 de dezembro de 2015 (SUPER 10670214 - Pág. 1).

 

8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 24 de fevereiro  de 2016, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0987707 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação
do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 30 de
dezembro de 2015 e 30 de março de 2016.

 

9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10664831). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às interessadas, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10664831).

 

12. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em
1º de fevereiro de 2023 (SUPER 10664825 - Págs. 5-9).

 

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço objeto desta análise, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. 
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14. Por sua vez, a sócia administradora Alice Brizolla Albertassi compõe também o quadro societário de outras pessoas
jurídicas, que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Petrópolis/MT, Bom Jardim/RJ e Volta
Redonda/RJ. Já a sócia Emilly Brizolla Albertassi Salles par#cipa ainda do quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Petrópolis/RJ.

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da pessoa jurídica no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10664825 - Págs. 1-3). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10667139).

 

16. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado do Rio de Janeiro,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10664831).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

18. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e

dc
6c

84
12

-d
2d

a-
45

c0
-9

04
6-

69
a0

60
50

de
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc6c8412-d2da-45c0-9046-69a06050de4d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 10 de outubro de
2022, com validade até 30 de junho de 2026 (SUPER 10664825 - Págs. 4 e 11).

 

22. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Rezende/RJ, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação, nos termos do art. 15, inciso
IV, e art. 18, inciso IV, da Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, aprovada pelo Decreto nº 11.335/2023, a saber:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

24. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraBva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 07/02/2023, às 15:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 07/02/2023, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 07/02/2023, às 15:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
09/02/2023, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10670224 e o código CRC 60021E31.

Minutas e anexos

MINUTA DE PORTARIA
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PORTARIA Nº     , DE     DE             DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons#tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra#vo nº 53900.011633/2016-31, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 1906/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par#r de 30
de junho de 2016, a permissão outorgada à RÁDIO ZÉ LTDA (CNPJ nº 27.284.900/0001-64), nos termos da Portaria nº 181, de 26 de
junho de 1986, publicada em 30 de junho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Resende, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº    - MCOM

Brasília,     de              de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra#vo nº 53900.011633/2016-31, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 1906/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par#r de 30 de junho de 2016, a permissão
outorgada à RÁDIO ZÉ LTDA (CNPJ nº 27.284.900/0001-64), nos termos da Portaria nº 181, de 26 de junho de 1986, publicada em 30
de junho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Resende, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons#tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53900.011633/2016-31 SEI  nº 10670224
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 31215/2023/MCOM

Brasília, 09 de Fevereiro de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 1906/2023/SEI-MCOM (10670224)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Encaminho a Nota Técnica nº 1906/2023/SEI-MCOM (10670224), para conhecimento e as providências

subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

10/02/2023, às 10:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10708224 e o código CRC 1FF10AD1.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 31215/2023/MCOM -  Processo nº 53900.011633/2016-31 - Nº SEI: 10708224
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00082/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011633/2016-31
 
INTERESSADAS: RÁDIO ZÉ LTDA. e SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE.

 
EMENTA:
 
I – Pleito de interesse da RÁDIO ZÉ LTDA., visando à renovação da outorga que recebeu para explorar serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Resende/RJ, referente ao período de 30 de junho de 2016 a 30 de
junho de 2026.

 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº

5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e
nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº 1906/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV -  Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 42 deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e § 1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para providências a seu encargo.
 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
                        Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO ZÉ LTDA., encaminhado

pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa Consultoria Jurídica - CONJUR, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para promover a exploração do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Resende/RJ, referente ao período de 30 de junho de 2016 a
30 de junho de 2026.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 1906/2023/SEI-MCOM (SUPER 10670224), da

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os
autos:

 
"6.       No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Zé Ltda, a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, conforme Portaria nº 181, de 26 de junho de 1986, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de junho de 1986
(SUPER 10670214 - Pág. 3).

 
 7.        Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de renovação de

outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2016. De acordo com a Portaria nº 343, de 15 de abril
de 2010, publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de maio de 2010, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos,

a partir de 30 de junho de 2006 (SUPER 10670214 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 282, de 2015,
publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de dezembro de 2015 (SUPER 10670214 - Pág. 1).

 
8.         Pela análise dos autos, observa-se que, em 24 de fevereiro de 2016, a pessoa jurídica ora interessada

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SUPER 0987707 - Págs. 2-3). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à
época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 30 de dezembro de 2015 e 30 de março de 2016." (sublinhamos)
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3.                     Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 24 de fevereiro de 2016, a entidade

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora
para novo período de dez anos, 2016-2026 (SUPER 0987707 - Págs. 2-3 ), solicitando, assim, a renovação da outorga então
recebida, deflagrando o presente processo administrativo.

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica por meio da citada

NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Rezende/RJ,  nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963."
(negritamos)

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo
I do Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais
dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam

ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da

União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável
 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

q u e "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".
 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

d a Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações,
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o
prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
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também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33
do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão
de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos
sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido
de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963,

que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao
lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme já relatado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo

deferimento do requerimento de interesse da RÁDIO ZÉ LTDA , que busca ver aprovada a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão em frequência modulada, que executa na localidade de  Resende/RJ, referente ao período de 30 de junho de 2016
a 30 de junho de 2026.

 
23.                   Segundo apurado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica em sua NOTA TÉCNICA

Nº 1906/2023/SEI-MCOM (SUPER 10670224), a outorga para exploração do serviço de radiodifusão de que se trata foi conferida
com a edição da Portaria nº 181, de 26 de junho de 1986, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de junho de 1986
(SUPER 10670214 - Pág. 3).

           
24.                   O último pedido de renovação deferido nos autos se refere ao decênio de 2006-2016, com a

publicação da Portaria nº 343, de 15 de abril de 2010 , publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de maio de 2010, a
permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 30 de junho de 2006 (SUPER 10670214 - Pág. 2) e o ato
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 282, de 2015, publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de dezembro de 2015
(SUPER 10670214 - Pág. 1).

 
25.                   Quanto à tempestividade do presente pleito, relativo ao decênio de 2016 a 2026, observa-se que,

em 24 de fevereiro de 2016, a entidade apresentou manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço ( SUPER
0987707 - Págs. 2-3) , dentro, portanto, do prazo legal vigente à época , previsto na redação original do art. 4º da Lei nº
5.785/1972, que estabelecia ser imperioso apresentar o requerimento de renovação da outorga entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 30 de dezembro de 2015 e 30 de março de 2016.

 
26.                   Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os requisitos

pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados,
segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SUPER 10664831). 

 
27.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:
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"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

 
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
X - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
28.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:
 
"2.       Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na
renovação da outorga para complementar a instrução processual."

 
29.                   Assim, acrescentou a área técnica:
 
"9.       A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em

conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10664831). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às interessadas, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
'Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.'
 
10.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
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pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 
11.       Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações

previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com
os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9489382 Assim sendo, a pessoa jurídica ora
interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos,
demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10664831)."

 
30.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações

previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021, bem como a certidão simplificada emitida pelo órgão de registro competente em que se encontram
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, que demonstra estarem os atuais quadros societário e diretivo da entidade de
conformidade com os últimos homologados por este Ministério (SUPER 10664831).

 
31.                   A entidade e seus sócios/dirigentes se encontram de acordo com os parâmetros fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 1º
de fevereiro de 2023 (SUPER 10664825 - Págs. 5-9).

 
32.                   Verificou-se, ainda, que, segundo ainda o SIACCO,  a sócia administradora Alice Brizolla

Albertassi compõe também o quadro societário de outras pessoas jurídicas, que exploram o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada em Petrópolis/MT, Bom Jardim/RJ e Volta Redonda/RJ . Já a sócia Emilly Brizolla Albertassi Salles
participa ainda do quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Petrópolis/RJ.

 
33.                   Demais disso, a área técnica não vislumbrou, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de

penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão ( SUPER 10664825 - Págs. 1-
3) , inexistindo, assim, segundo informado pela Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, processo de
apuração de infração em trâmite, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10667139).

 
34.                   Inexiste, ademais, registro de distribuição de ações falimentares em desfavor da entidade, aferida

com a apresentação de certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro , além de ter sido juntada certidão
dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. 

 
35.                   Aos autos foi também carreada a certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da

Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual
modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10664831).

 
36.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão, sendo certo que a conclusão do processo de renovação de outorga
encontra-se condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM,
de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

 
 § 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto

técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada.

 
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
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d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
 
 § 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação,

a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
 
 § 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença de funcionamento da estação.

 
 § 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,

de 2020.
 
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°

e 5° desse artigo.
 
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o

vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
 
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de

funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
 
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito

obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

 
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."
 
37.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a

entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
38.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei
nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de
nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, conforme pontuou, “a
regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.”

 
39.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o

licenciamento, de cujo teor é possível constatar que a licença para funcionamento da estação foi emitida 10 de outubro de 2022 ,
com validade até 30 de junho de 2026 (SUPER 10664825 - Págs. 4 e 11 ).

 
40.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação d outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
41.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
42.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada

junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente

ao serviço objeto da renovação".
 
43.                   Ainda, na oportunidade, deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da

situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a

obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
44.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica​ para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 13 de fevereiro de 2022.
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LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011633201631 e da chave de acesso 4c3b547c

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1093853254 e
chave de acesso 4c3b547c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-02-2023 11:38. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00284/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011633/2016-31
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora 

 
 

1. Aprovo o  PARECER n. 00082/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de Lima,
advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à Rádio
Zé Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Resende/RJ, no período de
30 de junho de 2016 a 30 de junho de 2026 .

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00082/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto jurídico-
formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do
art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo
Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SCES, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 1906/2023/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Resende/RJ, concedida à Rádio Zé Ltda​.

 
5. Dessa forma e após a recomendação acima mencionada, tem-se que não existe impedimento jurídico para o
acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de
30 de junho de 2016 a 30 de junho de 2026 . ​  ​ ​

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à Rádio Zé Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 13 de fevereiro de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011633201631 e da chave de acesso 4c3b547c

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1093921026 e chave de acesso 4c3b547c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-02-2023 14:23. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00296/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011633/2016-31
INTERESSADOS: RÁDIO ZÉ LTDA
ASSUNTOS: Renovação de rádio comercial.

 
Aprovo o PARECER n. 00082/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 00284/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 13 de fevereiro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011633201631 e da chave de acesso 4c3b547c

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1094467454 e chave de acesso 4c3b547c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-02-2023 18:45. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8432, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons/tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra/vo nº 53900.011633/2016-31, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 1.906/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00082/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par/r de 30
de junho de 2016, a permissão outorgada à RÁDIO ZÉ LTDA (CNPJ nº 27.284.900/0001-64), nos termos da Portaria nº 181, de 26 de
junho de 1986, publicada em 30 de junho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Resende, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 09/03/2023, às 20:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10713397 e o código CRC 07976F7F.

Referência: Proces s o nº 53900.011633/2016-31 SEI  nº 10713397
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10713397&crc=07976F7F


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 14 de fevereiro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 53900.011633/2016-31, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 1.906/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00082/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 8.432, de 14 de fevereiro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de 30
de junho de 2016, a permissão outorgada à RÁDIO ZÉ LTDA (CNPJ nº 27.284.900/0001-64), nos termos da Portaria nº 181, de 26 de
junho de 1986, publicada em 30 de junho de 1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Resende, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons'tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 09/03/2023, às 20:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10713405 e o código CRC 4E1E59CD.

Referência: Processo nº 53900.011633/2016-31 SEI nº 10713405
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 31396/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 8432/2023/SEI-MCOM (10713397) e Exposição de Motivos (10713405)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 1906/2023/SEI-MCOM (10670224) e no Parecer Jurídico nº
00082/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10712704), encaminho a Portaria nº  8432/2023/SEI-MCOM (10713397) e
Exposição de Motivos (10713405), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

08/03/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10713548 e o código CRC 8808FE95.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 31396/2023/MCOM -  Processo nº 53900.011633/2016-31 - Nº SEI: 10713548
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 10/03/2023 15:42:11
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9461562
   Data prevista de publicação: 13/03/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20411924 PORTARIA MCOM NA 8346.rtf 509dffd4c7e4b539
e3fc3d7d1db4da77 8,00 R$ 311,36

20411925 PORTARIA MCOM NA 8432.rtf c89a7e053277a4ee
5e247436ae1d1679 8,00 R$ 311,36

20411926 PORTARIA MCOM NA 8447.rtf 201763916552c882
6272172e4815ae31 9,00 R$ 350,28

20411927 PORTARIA MCOM NA 8450.rtf 32d99f0fcc4fb646
d07c6367b166ddd0 8,00 R$ 311,36

20411928 PORTARIA MCOM NA 8460.rtf 2682b0383eca8b89
517b593b6ef86ee6 9,00 R$ 350,28

20411929 PORTARIA MCOM NA 8485.rtf 267f2de4a2ad97a0
fd448e4d29f0b66c 15,00 R$ 622,72

20411930 PORTARIA MCOM NA 8489.rtf f8d3232bcabf7bb2
77bb689bee5e578e 15,00 R$ 622,72

TOTAL DO OFICIO 72,22 R$ 2.880,08
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13/03/2023, 08:47 PORTARIA MCOM Nº 8.432, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 - PORTARIA MCOM Nº 8.432, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-8.432-de-14-de-fevereiro-de-2023-469390313 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/03/2023 | Edição: 49 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.432, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.011633/2016-31, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
1.906/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00082/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 30 de junho de 2016, a permissão outorgada à RÁDIO ZÉ LTDA (CNPJ nº
27.284.900/0001-64), nos termos da Portaria nº 181, de 26 de junho de 1986, publicada em 30 de junho de
1986, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Resende, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

dc
6c

84
12

-d
2d

a-
45

c0
-9

04
6-

69
a0

60
50

de
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc6c8412-d2da-45c0-9046-69a06050de4d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	
�	�����



	������������	��
����������


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

��� !"#!$%&'"#" (	�)�
*	+�	,-�)

��� !.#%&#/'#(

0 1 2�% (	3456	���574�� $8�#'1(	��
��99:�;<����=���

>�?@(	4�=495=A��B���7CD5 �E� F�!"�!.'/& 1(	�7�4�9D�559

0'G�!H/IJF'�(	)
�	K��:�
� 0'G�!0#L#(	
���<���

M#&#!"�!N�%&F#&�(	��B�DB4��D O FP'Q�(	4��	C	��
��
��R���	S�����	��	T��URV����	W�
R��
�

>#F#& F(	K���X��� Y�N#1! /G NZ2'N�(

[ " ( >#& \�F'#!"#!$/&#Q]�(	K�����̂��

_#1̀![.(	��B�DB4�4D

ab/ FP#Qc /(	Sd�9�BA4e��S*,f�)*	)d)-�,	74�BAAg)-*	47=D�AB4��7e)-*	dh	D9=��4g	��	��B77B4���g	Kfi,
�)�*	d*	�*f=	��	�9B77B4���=

��
�����	S�
�

Y�\F#"�IF�(	�f)	d
,*	K��)dj) >��G1 � %&�(	�	)d�)�

k#'FF�(	�)WK*S	�,
S
*S �I� F�(	�4�

lI%'NZG'�(	�����
� H.(	�m >$?(	4��5447�

��
�����	������̂��
V����

Y�\F#"�IF�(	):���
�	W����n��	�������	i����� >��G1 � %&�(	C	S���	��4

k#'FF�(	m��
��	-��̂���� �I� F�(	���

lI%'NZG'�(	�����
� H.(	�m >$?(	4��5744�

��
�����	
�	-����������

Y�\F#"�IF�(	W����	
�	oR������� >��G1 � %&�(

k#'FF�(	W����	
�	oR������� �I� F�(	SBd

lI%'NZG'�(	�����
� H.(	�m >$?(	4��7��7�

��
�����	
�	���p
��	K�����̂��

Y�\F#"�IF�(	W����n��	�������	i����� >��G1 � %&�(	S),)	��4

k#'FF�(	m��
��	-��̂���� �I� F�(	���

lI%'NZG'�(	�����
� H.(	�m >$?(	4��5744�

��
�����	
�	���p
��	)Rq�����

Y�\F#"�IF�( >��G1 � %&�(

k#'FF�( �I� F�(

lI%'NZG'�( H.( >$?(


����������	
�	K����	i�����

,�����r����

lI%'NZG'�(	�����
� H.(	�m

K��s������	-t������

>#%#1(	47� .F uIv%N'#(	A�=�	Wjr >1#// (	)5 $[?!lJL'�#(	D=D5D7wx

y>z(	�5=�	� ?#F #� %&�( M N#1#\ �( .#/ (	4


����������	
�	�������

7�B��B4�4�	77����75 7B�

dc
6c

84
12

-d
2d

a-
45

c0
-9

04
6-

69
a0

60
50

de
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc6c8412-d2da-45c0-9046-69a06050de4d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	
�	�����


����������	������

�������������� !�"	#$%#&'( �������)*�+,��+-�"	./01$#

2����34�+���5+,�*,+���*��"	&67&67%6%% ����������5+,�* �"	8(8669%:#(''7%6%%;8(

<����=�	>���?�@��

0�?���A��=�

5��+�B��"	%%C	%1D	%$9(6E	F 5�*G+�B��"	''C	%#D	($9$8E	H I�������J���"	''%96	�

K����������	>���?�@��

IL�+G���MB+N���*��"	6%$8:&OOO6(%1 P���4�"	<QR�@������	�=�	��?�����
�9

S�J�+,�*��"	0/F	<0<�K�TU
�	0KVW X��Y*,+�����ZN��� !�"	89666	[H

0��\�	
�	K��������=�	>���?�@��

P���4�"	�]	&	871 S�J�+,�*��"	̂_>

I��N�+��*������5+*̀�"	''9666	� a��*B� !�"	69186	
b7&66� X������a,���L�+��"	69%86	
b )�N��c*,+�"	86966	�\��

W�����	>���?�@��

P���4�"	]_b;6( S�J�+,�*��"	_W>�W;
UV9<	�T_9V<	WUK90KVW

d�*̀�"	&91#	
b
 e���fg+4�"	6	h Z�+�*�� !���i"	%%8	h X�4��+j� !�"	���?R��� kI)"	('98	� �lX�Pmn+��"	#9#8	[H

>�
�=�	
�	W�����	
b


op"	&9%& qp"	&9%& rop"	&9%& rqp"	&9%& sop"	&9%& sqp"	&9%& top"	&9&& tqp"	&9&& uop"	&9&& uqp"	&9&& qop"	&9&& qqp"	&9&&

vop"	&9&& vqp"	&9&& wop"	&9&& wqp"	&9%& xop"	&9%& xqp"	&9%& yop"	&9%& yqp"	&9%& roop"	&9&& roqp"	&9&& rrop"	&9&& rrqp"	&9&&

rsop"	&9&& rsqp"	&9%& rtop"	&9%& rtqp"	&9%& ruop"	&9%& ruqp"	&9%& rqop"	&9&& rqqp"	&96& rvop"	69:% rvqp"	691% rwop"	69$% rwqp"	698'

rxop"	69'8 rxqp"	69(# ryop"	69%$ ryqp"	69&1 soop"	6 soqp"	6 srop"	6 srqp"	6 ssop"	6 ssqp"	6 stop"	6 stqp"	6

suop"	6 suqp"	6 sqop"	696: sqqp"	69&1 svop"	69%$ svqp"	69(# swop"	69'8 swqp"	698' sxop"	69#( sxqp"	69$% syop"	691% syqp"	69:%

toop"	69:% toqp"	&96& trop"	&96& trqp"	&9&& tsop"	&9%& tsqp"	&9%& ttop"	&9%& ttqp"	&9%& tuop"	&9%& tuqp"	&9%& tqop"	&9%& tqqp"	&9%&

����
���
��	@��	��
���

op"	0��	%%C%
'z(%98'zz	F
0��	''C%#z
($9$8zz	H

qp"	0��	%%C%
'z((9''zz	F
0��	''C%#z
&89#%zz	H

rop"	0��
%%C%(z$9($z
z	F	0��	''C
%8z(#9$'zz
H

rqp"	0��
%%C%'z(91:z
z	F	0��	''C
%8z%&9'&zz
H

sop"	0��	%%C
%'z($9$1zz
F	0��
''C%8z$9(:z
z	H

sqp"	0��
%%C%'z%9:8z
z	F	0��	''C
%'z%'9'(zz
H

top"	0��	%%C
%'z(89%(zz
F	0��	''C%
'z&%91(zz	H

tqp"	0��	%%C
%'z(%9%'zz
F	0��	''C%
(z(:9$'zz	H

uop"	0��	%%C
%(z8#98:zz
F	0��	''C%
%z(%9&&zz	H

uqp"	0��	%%C
%(z%$96$zz
F	0��	''C%
&z&(9&'zz	H

qop"	0��	%%C
%%z8:9''zz
F	0��	''C&
:z(89(:zz	H

qqp"	0��
%%C%(z'9$'z
z	F	0��	''C
&1z&:911zz
H

vop"	0��	%%C
%(z(19:'zz
F	0��	''C&
$z(196(zz	H

vqp"	0��	%%C
%'z((988zz
F	0��	''C&
$z(#9&&zz	H

wop"	0��	%%C
%8z&:9#:zz
F	0��	''C&
$z%69:(zz	H

wqp"	0��
%%C%#z'96%z
z	F	0��
''C&$z69(1z
z	H

xop"	0��	%%C
%#z8&91:zz
F	0��	''C&
#z8'96:zz	H

xqp"	0��	%%C
%$z'19'#zz
F	0��	''C&
1z(:9$'zz	H

yop"	0��	%%C
%1z%$9%'zz
F	0��
''C%%z(9&$z
z	H

yqp"	0��
%%C%1z'$9$z
z	F	0��	''C
%%z%'9##zz
H

roop"	0��
%%C%:z191(z
z	F	0��	''C
%%z%%9':zz
H

roqp"	0��	%%
C%:z%:9%(zz
F	0��	''C%
%z%$9($zz	H

rrop"	0��	%%
C%:z':9&#zz
F	0��	''C%
%z('9&#zz	H

rrqp"	0��
%%C(6z19'$z
z	F	0��	''C
%%z'%91&zz
H

rsop"	0��

%%C(6z%$zz
F	0��	''C%

%z8(9%'zz	H

rsqp"	0��	%%

C(6z'&9:&zz
F	0��

''C%(z:98:z
z	H

rtop"	0��	%%

C(6z819&$zz
F	0��	''C%

(z%(961zz	H

rtqp"	0��	%%

C(&z&(9%$zz
F	0��	''C%

(z(1968zz	H

ruop"	0��	%%

C(&z%$9&&zz
F	0��	''C%

(z8'9(:zz	H

ruqp"	0��	%%

C(&z(:981zz
F	0��	''C%

'z&&9:1zz	H

rqop"	0��

%%C(&z8'9$z
z	F	0��	''C

%'z%19&&zz
H

rqqp"	0��

%%C(%z'9(8z
z	F	0��	''C

%'z'19&$zz
H

rvop"	0��	%%

C(%z&%9(8zz
F	0��

''C%8z:96$z
z	H

rvqp"	0��	%%

C(%z&19#(zz
F	0��	''C%

8z(69#'zz	H

rwop"	0��	%%

C(%z%$91(zz
F	0��	''C%

8z8&91(zz	H

rwqp"	0��	%%

C(%z(69#&zz
F	0��

''C%#z&'9$z
z	H

rxop"	0��	%%
C(%z(&98'zz

F	0��	''C%
#z($9$8zz	H

rxqp"	0��	%%
C(%z(89((zz

F	0��
''C%$z&9%8z

z	H

ryop"	0��
%%C(%z(%98z

z	F	0��	''C
%$z%'98#zz

H

ryqp"	0��	%%
C(%z%$9$:zz

F	0��	''C%
$z'$98%zz	H

soop"	0��	%%
C(%z%89$%zz

F	0��	''C%
1z&&9$&zz	H

soqp"	0��	%%
C(%z&$9%'zz

F	0��	''C%
1z((918zz	H

srop"	0��
%%C(%z$96%z

z	F	0��
''C%1z889&z

z	H

srqp"	0��	%%
C(&z889&%zz

F	0��	''C%
:z&89(&zz	H

ssop"	0��	%%
C(&z'&9#'zz

F	0��	''C%
:z('9(%zz	H

ssqp"	0��	%%
C(&z%#9#1zz

F	0��	''C%
:z8&9:1zz	H

stop"	0��	%%
C(&z&69(8zz

F	0��
''C(6z19&#z

z	H

stqp"	0��	%%
C(6z8%9$:zz

F	0��	''C(
6z%%9$'zz	H

suop"	0��
%%C(&z%&98z

z	F	0��
''C(%z'988z

z	H

suqp"	0��	%%
C(6z8198%zz

F	0��	''C(
%z%:96'zz	H

sqop"	0��	%%
C(6z8%9(&zz

F	0��	''C(
(z':98%zz	H

sqqp"	0��	%%
C(6z'89&%zz

F	0��	''C(
8z889#%zz	H

svop"	0��
%%C(6z89'zz

F	0��	''C(
#z'&91#zz	H

svqp"	0��	%%
C%:z&&96$zz

F	0��	''C(
8z'%9(&zz	H

swop"	0��	%%
C%1z%$9&%zz

F	0��	''C(
'z&&9:#zz	H

swqp"	0��
%%C%1z(96'z

z	F	0��	''C
(&z(#91'zz

H

sxop"	0��	%%
C%$z''91(zz

F	0��	''C(
6z8196(zz	H

sxqp"	0��	%%
C%$z%'96(zz

F	0��	''C(
6z8(96(zz	H

syop"	0��
%%C%$z89('z

z	F	0��	''C
(6z'&9%#zz

H

syqp"	0��	%%
C%#z'#96'zz

F	0��
''C(6z(%9#z

z	H

toop"	0��	%%

C%#z%$98&zz
F	0��	''C(

6z%%9&8zz	H

toqp"	0��

%%C%#z:91:z
z	F	0��

''C(6z&6zz
H

trop"	0��	%%

C%8z8(9(%zz
F	0��	''C%

:z8#9%(zz	H

trqp"	0��	%%

C%8z($9:%zz
F	0��	''C%

:z'69:#zz	H

tsop"	0��	%%

C%8z%$9''zz
F	0��	''C%

:z%69::zz	H

tsqp"	0��	%%

C%8z&'9:1zz
F	0��

''C%:z(9'&z
z	H

ttop"	0��

%%C%8z(9:1z
z	F	0��	''C

%1z''9$%zz
H

ttqp"	0��	%%

C%'z8'98(zz
F	0��	''C%

1z%896$zz	H

tuop"	0��

%%C%'z'#9$z
z	F	0��

''C%1z'9#zz
H

tuqp"	0��	%%

C%'z'698'zz
F	0��	''C%

$z'(9'$zz	H

tqop"	0��	%%

C%'z(#9&&zz
F	0��	''C%

$z%&918zz	H

tqqp"	0��	%%

C%'z((9''zz
F	0��	''C%

#z8:911zz	H

V���{�?��	@��	��
���

op"	$9( qp"	$9( rop"	&6 rqp"	19' sop"	$98 sqp"	: top"	19( tqp"	19: uop"	&69: uqp"	&(9& qop"	&89$ qqp"	&$9'

&(76(7%6%(	&&|6(|&' %7(

dc
6c

84
12

-d
2d

a-
45

c0
-9

04
6-

69
a0

60
50

de
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/dc6c8412-d2da-45c0-9046-69a06050de4d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	
�	�����


���	���� 
���	���� ����	���� ����	���� ����	���� ����	���� ����	��� ����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	���

�����	��� �����	��� �����	��� �����	��� � ���	��� � ���	��� �����	��� �����	��� �
���	��� �
���	��� �����	��! �����	��!

�����	��! �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	���

� ���	�"�� � ���	���� �����	���� �����	���! �
���	���! �
���	�!�� �����	�� �����	��� �����	��! �����	��! �����	��� �����	���

�����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� �����	��� � ���	��� � ���	��� �����	��� �����	���

#$��%&�	'()�����

*���$+�$$��	'()�����

,-./012345/6789:;1�	""<�!"�"<<!< =1.9>1�	?@	�"""

A7BC/D7:;9�	@��E���	'+���+	
�	F�
�G	H#II J1;K:D/72.92L69C7MN1�	��"	OP

*���$+�$$��	'()�����	<

,-./012345/6789:;1� =1.9>1�	#Q(�R�+����	�&�	��E�����
�

A7BC/D7:;9� J1;K:D/72.92L69C7MN1�	OP

S��T�	
�	*���$+�$$&�	'()�����

=1.9>1�	�?	�	!U� A7BC/D7:;9�	V@I

,186C/89:;12.72W/:X7�	!"�""	+ Y;9:57MN1�	���	
ZU�""+ J9C.7[2YD9[[-C/7[�	
Z \869.]:D/7�	!"�""	�T+$

'�����	'()�����

=1.9>1� A7BC/D7:;9�

7̂:X1�	
Z
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 33280/2023/MCOM

Brasília, 22 de março de 2023

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação FM (10713405)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 8432/2023/SEI-MCOM (10779005), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Renovação FM (10713405), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 22/03/2023, às 17:41 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10800907 e o código CRC 245902EE.

Referência: Proces s o nº 53900.011633/2016-31 Documento nº 10800907
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EM nº 00042/2023 MCOM 
  

Brasília, 23 de março de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.011633/2016-31, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1.906/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00082/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 8.432, de 14 de 
fevereiro de 2023, publicada em 13/03/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de 
junho de 2016, a permissão outorgada à RÁDIO ZÉ LTDA (CNPJ nº 27.284.900/0001-64), nos 
termos da Portaria nº 181, de 26 de junho de 1986, publicada em 30 de junho de 1986, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município 
de Resende, Estado do Rio de Janeiro. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12127/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.011633/2016-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos
encontra-se devidamente assinada pelo titular desta Pasta, que trata de renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/05/2023,
às 11:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10894485 e o código CRC C4100069.

 

Referência: Proces s o nº 53900.011633/2016-31 Documento nº 10894485
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.011633/2016-31   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 108 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  A RÁDIO ZÉ LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.011633/2016-31

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.011633/2016-31, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  A RÁDIO ZÉ LTDA, CNPJ nº 27.284.900/0001-64, na
localidade de Resende/RJ.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsOtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsOtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesOvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.
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7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsOtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraOvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enOdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parOcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraOvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.011633/2016-31, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uOl izada para transmiOr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéOcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óOma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 28/01/2025, às 16:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/02/2025, às 16:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/02/2025, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 07/02/2025, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6367411 e o código CRC B9E58E7D no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.011633/2016-31 SEI  nº 6367411
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 53900.011633/2016-31
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 27/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.011633/2016-31.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00042/2023 MCOM, de 23 de março de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município
de Resende/RJ.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoBvos nº 00042/2023 MCOM(4236541), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraBvo nº 53900.011633/2016-31, acompanhado da Portaria nº 8.432, de 14 de
fevereiro de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo
prazo de dez anos, a parBr de 30 de junho de 2016, no município de Resende, estado do Rio de Janeiro, sem direito à exclusividade,
para a empresa Rádio Zé Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 27.284.900/0001-64, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código

Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisBrem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Nota Técnica nº 1906/2023/SEI-MCOM, de 09/02/2023 (4236531), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parecer Jurídico nº 00082/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 13/02/2022 (4236533), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de renovação.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 07/02/2023 (4236530) , com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento

de Controle Social[3]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse senBdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecBvo termo adiBvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos
registros administraBvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conBnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsBtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiBr manifestação final quanto à consBtucionalidade, à legalidade e à compaBbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparBlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaBvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manBdas todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
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Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uBl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 02/04/2025, às 16:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 02/04/2025, às 17:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 02/04/2025, às 18:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6418461 e o código CRC 6D7F3CDC no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.011633/2016-31 SEI nº 6418461

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 8.432, de 14 

de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 13 de março de 2023, que renova, 

a partir de 30 de junho de 2016, a permissão outorgada à Rádio Zé Ltda., para executar, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Resende, Estado do Rio de Janeiro. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53900.011633/2016-31

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor Ministro de Estado

Casa Civil da Presidência da República

Dr. Rui Costa

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 370, de 2 de abril de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da

Portaria nº 8.432, de 14 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 13 de março de 2023, que renova, a par>r de

30 de junho de 2016, a permissão outorgada à Rádio Zé Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Resende, Estado do Rio de Janeiro.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 03/04/2025, às 10:33,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 03/04/2025, às 12:37, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6546567 e o código CRC E17AD7E9 no site: 
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MENSAGEM Nº 370 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 8.432, 
de 14 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 13 de março de 2023, que 
renova, a partir de 30 de junho de 2016, a permissão outorgada à Rádio Zé Ltda., para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Resende, Estado do Rio de Janeiro. 

Brasília, 2 de abril de 2025. 
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53900.011633/2016-31

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6547006) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 03/04/2025, às 08:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6547247 e o código CRC 68D4919F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.011633/2016-31 SEI  nº 6547247
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 53900.011633/2016-31
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 375/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 8.432, de 14 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
março de 2023, que renova, a parCr de 30 de junho de 2016, a permissão outorgada à Rádio Zé Ltda., para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Resende, Estado do Rio de Janeiro.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 03/04/2025, às 22:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6547883 e o código CRC 0A46E766 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.011633/2016-31 SEI nº 6547883

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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